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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.577, de 09 de fevereiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cambuci, 
Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00636/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.016239/2014-28, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM, inscrita no CNPJ nº 03.144.473/0001-
50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cambuci, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27969/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7577, de 09 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7577/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016239/2014-28 e nº
53770.000622/1999-51, resolve:

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraiso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci /RJ.

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533367 e o código CRC F003C851.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2533367
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35862/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.016239/2014-28

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681421 e o código CRC A313605D.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 4681421
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.016239/2014-28

Interessado:
Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraíso FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.144.473/0001-50

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Cambuci

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 20/03/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2766269 e o código CRC 44E4D56B.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2766269
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

SECRETÁR IA DE SERV iÇO DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

D IRETOR IA DO DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERV iÇOS

Esp lanada dos M in is té rio s - B loco "R "_ 3 º anda r - anexo oes te - sa la 300 -70044 -900 -B ras ília / D F

Fone (61)3311-6890 - Fax: (61)33116617

.5eft:vJro

Cam buc i,O l.f da ta de 2014 .

("

ASSUNTO : Jun tada de docum en tos pa ra renovação de ou to rga

P rocesso : n º 537700006221999

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE RÁD IO SÃO JOÃO DO PARA ISO FM , insc rita no

CNPJ sob o n° 03 .144 .473 /0001 -50 , com sede na R ua 3 de O u tub ro , n º 165 A ltos , C am buc i/R J ,

C EP : 28450 -000 , rep resen tada pe lo seu rep resen tan te lega l S r. João Ba tis ta Lea l Jun io r, C PF :

868 .509 .467 -49 , vem a d igna p resença de Vossa E xce lênc ia reque re r a jun tada dos respec tivos

docum en tos pa ra renovação de O u to rga :

1 - R eque rim en to so lic itando a renovação da ou to rga ;

2 - C óp ia da licença pa ra func ionam en to de es tação de R ad iod ifu são C om un itá ria com va lidade

a té 26 /08 /2014 .

3 - D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada a tes tado que a em isso ra

encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização

do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respec tiva licença de func ionam en to da es tação ;

4 - C e rtidão nega tiva de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l:

5 - C óp ia do C om provan te de Insc rição no C adas tro N ac iona l de Pessoas Ju ríd icas do

M in is té rio da Fazenda - CNPJ vá lido e a tua l;

6 - D ocum en tos a tua lizados reve lando a lte rações oco rridas no E s ta tu to S oc ia l du ran te o

pe ríodo da ou to rga ;

7 - a ta de e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no ca rtó rio de R eg is tro de

Pessoas Ju ríd icas ;

8 - U ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio cons titu ído nos m o ldes da regu lam en tação ,

sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

P ede de fe rim en to .

~ •. b ;uJ #~ .
João Ba tis ta Lea l JU n io r !

oLll09 '2 OI Lf
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PORTARIA N° 197 DE JULHO DE 2013.

DOCUMENTOS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA

1- Requerim en to , so lic itando a renovação , ass inado pe lo represen tan te lega l da

in te ressada , d irig ido ao M in is té rio das Com un icações;

2 - dec la ração firm ada pe lo represen tan te lega l da in te ressada , a testando que a

em issora encon tra -se com suas insta lações e equ ipam entos em con fo rm idade com a

ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações, de acordo com os parâm etros

técn icos prev is tos na regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de

func ionam ento da estação ;

3 - ce rtidão nega tiva de déb itos de rece itas adm in is tradas pe la Ana te l;

4 - cóp ia de com provan te de inscrição no Cadastro Nac iona l de Pessoas Juríd icas

do M in is té rio da Fazenda - CNPJ vá lido e a tua l;

5 - docum entos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações ocorridas no Esta tu to Soc ia l

da in te ressada , duran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do

Esta tu to nos te rm os da regu lam entação ;

6 - A ta de E le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam ente reg is trada no cartó rio de

Reg is tro de Pessoas Juríd icas;

7 - ú ltim o re la tó rio do Conse lho Com un itá rio , constitu ído nos m o ldes da

regu lam entação , sobre a program ação ve icu lada pe la em issora ;

OBS : O s docum entos devem ser apresen tados no orig ina l ou em cóp ia au ten ticada e

encam inhados v ia posta l ou apresen tados d ire tam ente no pro toco lo cen tra l do

M in is té rio das Com un icações.

OB5:

20 .2 . As en tidades que pre tenderem a renovação deverão obriga to riam ente d irig ir

ao M in is té rio das Com un icações, en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao

venc im en to das respectivas au to rizações, requerim en to ass inado por seu

represen tan te lega l, cu jo m ode lo está d ispon íve l no Anexo 12 desta Norm a, nos

te rm os do art. 36 do Decre to nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V iÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E xm o S r. M in is tro de E s tado das C om un ica ções ,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAISO FM, in sc rita no CNP Jsob o

n ° 03 .144 .473 /0001 -50 , com sede à R ua 3 de O u tub ro , n º 165 , A lto s , na c id ade de C am buc i, E s tado do

R io de Jane iro , C EP 28450 -000 , en tid ade sem fin s lu c ra tivo s , le ga lm en te cons titu íd a e dev idam en te

au to rizada con fo rm e P o rta ria n º 2241 da tada de '2 a J ~J,(() aa :e e D ec re to Leg is la tivo n º

~ _ pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado deEQ ~~~ vem respe ito sam en te à p re sença

de V a . E xa . re que re r a renovação da ou to rga pa ra execução do S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em

a tend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a n º 1 /2011 , bem com o , ap re sen ta r a docum en ta ção de que

tra ta o item 20 .3 da N o rm a n º 1 /2011 ap ro vada pe la P o rta ria M C n º 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 ,

pub licada no D iá rio O fic ia l d a U n ião .

de 2014 .

J o ã o B a t is t a L e a l J u n io r

N om e do rep re sen tan te da en tid ade : Joao B a tis ta Lea l Jun io r

C PF :868 .509 .467 -49
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DECLARAÇAO

João Batista Leal Junior, brasile iro , casado, dom iciliado nesta cidade de

Cambuci/RJ, a Rua XV de Novembro, nº 154, CEP: ------, portador do CPF nº

868.509.467-49, RG nº 13972 CBMERJ, representante legal da Associação Comunitária

de Rádio São João do Paraiso FM , com o CNPJ nº 03.144.473/0001-50, situada na Rua

3 de Outubro, nº 165, Bairro A ltos, na cidade de Cambuci, Estado do R io de Janeiro,

CEP: 28450-00.

Declara a este M in istério das Comunicações, que esta em issora de rádio

comunitária processo nº 537700006221999, encontra-se com suas insta lações e

equipamentos em conform idade com a última autorização do m inistério das

comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação.

Cambuci/RJ, data de 2014.

oq ele 5(.~byo

~ f)~ t-<~ ~\." .
João Batista Leal Junior

Representante Legal 0'1/07 @Oi
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POo E R J(J O JCJÁR 10

JUSTIÇA FEDERAL

TRJBUNAL REG10NAL FEDERAL DA 2°REGJÃO

C ER T mÃo DE o ISTR IBU IÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES ORIG mÁRIAS

C ÍVE ISE CRJM mAIS

N °daCertidão :201400348389

C ER T IFJCA MOS que, Em peEqU isa nos reg istros eJetrônms éillll azenados no

SEtan a de A CDmpanham ento e In furrn ações Pro02S9Jais, excJustram ente neste

TrJbunal Reg:iona l FedeJD .1da 2a RegÊo (Segundo G rau), CDm s::rle no R :io dE

J:meno e j.u ig :Uçào nos E stados do R :io de J:meno e do E ~JrilD Santo,

ver:i:6camos NÃO C O N ST A R proces9J (s) e /ou proeBdim ento (s) d .is trJbuDo (s)

neste T rJbunal, a té esta data e hora, CDnD :a A SSOC IA çÃ O C O M U N IT Á R IA

DE RÁD IO SÃO JOÃO DO PARAISO FM , .:ins::r:i:tD (a) no CPF n e

03144473000150. CERTIFJCAMOS, MAIS , que a peEqU isa abrange todo o

banCD de dados do TrJbunal, des::le 30;03/1989, data de S la .:instaJação. NADA

MAIS . O r.e furi::lo é verdade e dam os te. O ada e passada nesta capita ldo Estado

O b92IVações :

a) E sta certidão não poSS li va lidade para. fins eJe itD :raJs.

b) Certidão exped:ida gratunam ente peJa Internet.

c) A .:in furrnação do N ° do CPF /2 N pJ aC In a é. de ~onS3bj]jdade do SJJjcnantE

da Certidão, devendo a t:i:b .lJari:lade92r oonfur:ida peJo .:in te lESS3doe dest:inatár:io .

d) A autentic:idade desta C ertidão poderá 92r CDnfirrnada na pág.:ina do T rJbunaJ

Reg:iona lFedeJD .1da 2aRegÊo Q1tlp :/"www .trf2 .jJsbr).

e) A autentic:idade poderá 92r efuôyada, no m áxin o, Em até 3 (tres) m e92S após a

expecü;ão.

R :io de J:meno - R J, 02;09;2014, às 10 :03:23

Secretada de A t:iY :i::ladesJudi:E rBs
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4 /9 /2014 CERT IDÃO POS IT IVA COM EFE ITO DE NEGAT IVA DE DÉB ITOS DE RECE ITAS ADM IN ISTRADAS PELAANATEL

ANA TE!
Agéncia acionai ri. Telecomunicações

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM

03.144.473/0001-50

Ressa lvado o d ire ito de a AGÊNC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES - Ana te l
insc reve r e cob ra r as d ív idas que venham a se r apu radas , ce rtifico , pa ra os fins de d ire ito , que ,

m andado reve r os reg is tros da Ana te l, ve rificou -se a EX ISTÊNC IA de déb ito (s ) com recu rso com
e fe ito suspens ivo e /ou jud ic ia l, e /ou pa rce lados .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta
agênc ia , não cons titu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida
A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G era l da Fazenda Nac iona l.

Em itida às 10 :05 :46 do d ia 04 /09 /2014 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 04 /10 /2014 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .

h ttp ://s is tem as.ana te l.gov .b r/OO I e to lC e rtidaoPos itiva !ce rti dao .asp?N umC N P JC PF =03144473000150 1 /2
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4/9/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.144.4 73/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/02/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITARlA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAOJOAO FM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOM ICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRlV ADA

lOGRADOURO

R TRES DE OUTUBRO

CEP

28.450-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO DO PARAISO

NÚMERO

165

MUNiCípIO

CAMBUCI

COMPLEMENTO

UF

RJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/09/2014 às 10:07:52 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 04/09/2014

http://vvwvv,receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmpri rnePag i na.asp
1/1
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A G E N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A C O E S . :
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\ \ \1 \ \ \ \ \1 1 1 1 1 1 1 \\ \ \ 1 \1 1 1 1 \\ \ \ \ 1 1 \ \ \ \ 3 ~ ~ ~ ~ T ~ ~ ~ L ~4

535080008852014 1 2 :0 5
\
\

ASSOCIAÇAo 'COMUNITARIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAtSO FM
A C R S J P - C N P J N .o 0 3 .1 4 4 .4 7 3 /0 0 0 1 -5 0

R U A T R tS D E O U T U B R O , 1 6 5 - A L T O S . S Ã O J O Ã O D O P A R A ls o , 3 ° D IS T R IT O D E

C A M B U C I - R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 T E L E F O N E : (O x x 2 2 ) 3 8 6 5 1 2 0 6

O fíc io N .o 0 0 3 /1 2 S ã o J o ã o d o P a ra ís o , 1 4 d e F e v e re iro d e 2 0 1 2 .

D a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io S ã o J o ã o d o P a ra ís o F M

P a ra A N A T E L

S e g u e A b a ix o M o d e lo , F a b r ic a n te e C ó d ig o d o N o v o T ra n s m is s o r d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n itá r ia d e R á d io S ã o J o ã o d o P a ra ís o F M .

F a b r ic a n te : M O N T E L ' "

M o d e lo : T ra n s m is s o r d e F m M T F M 9 8 - R A D C O M

C ó d ig o : 8 1 .1 0 0 .1 8 6

2 5 W A T T S

A te n c io s a m e n te ,

~

íJ "J '- .1 - (?
. - c=o 'l;.0í;.í.í9t'c'~ L~~

J o ã o B a t is ta L e a l '

P re s id e n te
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T IT U D E

2 1 5 2 4 5 3

N°:' 0 0 0 0 1 1 /2 0 0 5 -R J

0 0 1 /0 0 1

o D A E N T ID A D E

5 0 0 1 2 7 4 1 0 9 4

O N G IT U D E

4 1 W 4 8 5 5

FLS:

R E P Ú B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

O M E /R A Z Ã O S O C IA L

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAíso FM - CNPJ: 03.144.473/0001-50

o D A E S T A O E R V IÇ O

6 8 2 9 1 1 3 2 1 R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O
D IS T R IT O

RUA 03 DE OUTUBRO 165 .****

B A IR R O
M U N IC lp lO

IU ~

ALTOS
o, CAMBUCI

********
*.*.****

285

1.00 KM

******** W

********

P T O d B

Vertical

10.0m

537700006221999

R J

SP5025

2 5 ,O O O W

********
******** W

~JRA EVENTUAIS !NTERFERENCIAS

-DE RADIODIFUSAO REGULARMENTE

LOCALIDADE:

UF:
0 0 ODELO:

J:~NCIA :

ELO:

,~NCIA :

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :

PERP MAXIMA :

Número Processo:

RUA 03 DE OUTUBRO 165 ALTOS

cambuci ._ 0
Auad Correa Equipamentos Eletrôniço

005698XXX0528 -

CIDADE DA OUTORGA: Cambuci/RJ

NOME FANTASIA: SÃO JOÃO FM

FREQO~NCIA : 104,9 MHz

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 22:00 - Dom. a Sáb.

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL926

ESTÚDIO

ENDEREÇO:

MUNIcíPIO:

TRANSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO:

ANTENA
FABRICANTE: AUAD CORREA EQUIPAMENTO

GANHO: 0.00 dBd

DESCRIÇÃO: PLANO TERRA
COTA BASE DA TORRE: •••••••• m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS D

INSTALADAS.

O B S E R V A Ç O E S

0 3 .1 4 4 .4 7 3 /0 0 0 1 - 5 0

E M m D A E M

27/04/2005

v A u D A A T É

26/08/2014
~~
Ministro das Comunicações

..............•.............•...............••..•....•..............................•..............•.. - .........................•..........................................•............................................................................................................................................
-~ .~ ..., ~ - - - - ~ .- - -
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0,00Fator de Potência

Referência Outl2013

Medidor

Classe

.;Ntdo' CIie qt~:~>:,:¥"

19452,54-3
Para agilizar seu atendimento, tenha este ')? em m:ios. :

"-Praça Leonl Râm'os, 1-~"Niter61. RI:-CEP '24'i,o:.20S--'-'-'" -'~õclà, de Enit1iia-Efétrica - TSEEfoi criada
CNPJ 33.050.071/0001.58 -Inse. Est. 80.046.561 pela Lei nO 10.438, de 26 de abril de 2002.

Kéo'NTp':õETNij(w¥fcijRrêÂ'CgR\J~q}3rns~liiÊto8Iç:;;.;t,;.;fli~~j8291~~~t0j'i[~tG}:{;1~q1ê
Rota 02 44553 33 002740 - 1 Apresentação 03/10/2013

Nome JOAO BATlSTA LEAL

Endereço R TREIS DE OUTUBRO 1US ALTOS
SAO J PARAISO - CAI.IBUCI - 28430000

2936992

COMERCIAL. SERV.OUTR. BIFASICO

í8RIS6[)ÔRg~pÊ.'~(fÃü6~-Q~tj"'f;!'j;;Ô!JA'~~k'Ã~Ê2'i']t~lKyN?A];2:l1~Iill~~Tf;f1!!~;V!Çl~
Conjunto :T~LV;.::
EUSD ~~313S
Apurado Mensal

OIC O.il FIC

Limite Mensal
DIC ." ,I

FIe 1..';'
OMIC ,.".

OICRI "'.::'

Ref A,;.j;,~ÚI3

i,(lO DMIC ~t,:2
Trimestral Anual

,.1 • ,': .t~.,J.I

1', •. 1"

.:E.7Ü.'i7üE: ,A~,6E,:m .13:J[I,(:üE5,BEÇ'J.3DI(,

?{!M~ê3;!~r9:~%~~~[[S&I~1~~~[~~~t;l~~
Base de C.ilculo (R$) ~ Alíquota. ) Valo,. do Imposto

J9.21Í ! 19,u[i)í ! 7,45

~p~I~Ii?gL,$,11Q~:ff~;,~~t@:;i1~:~7Ii;t(;t~Jit!~~f~i<
Anterior • Atual Próxima Prevista

03/09/2013: 03/10/2013 04/11/2013

I'" 11' :,'Iq:d '.o:' \1'0 ,.11] "

!
.11,' 1':,,:< I ';l~,

Valo'CR$)

:;'.1.2'"

:)';1.'20:.

Valot< do (onsullIú do f,le,.

Contt'lbul (IlO 11ullllnllC:';O)Publ1 c(l~Pt'efel tUl'O
39,26
6,48

('ün51..~ d;st,; L:i.lJ!.,; r;t t!,f:8 r;! ;r';r.l.; ~ f'lS ~ GOFlri~.
ij\, I, lu 10-:... ;"-1:; ~.• I, ••, ;.lil.d ..•• j ••. , U, 111 •.. :.; '~, .•• ilO.'-":;.< ~,.:.

;:JN'~9'RMAÇ9~~A9;Çr!~~.rg!.itl~~!JfE?à~~~~~1i;€1iç;{~mtl~0r~~~~Jkfd~iJ.f{~5!~~~~4
, '

GRE\}EBAN:},X!A • C.~i':; :}~ C! j;~,t:?1 ~'.~n 31~ (.l)r;odid:dQ. ~.~~UQ3U-i cont.3 d; lu
: n05 T~r::dr~:i~d~':;~,j(;d~n!~(:~':,E~~r;':-,~;\1), çl)n~rcjc~ Çf~d~ndcdo5 !)IJ p'ji,~ lr:t&l'

.- n~to P.;l',~ Sll~ ~I:.•.;~=-!i!i,i,~d~ r':~:,I'~' ,:~J~5tf~ ::.1j~ (.y~.t~r!~si5!Brn.~ d8 dt:bi t(! ,~

i IJtalld.i iCü.

"".,,1.'

A ~~I.tir d; ~'OlJ .,::';.jl ..~I..; Ú :i~h;..!..; ,~, t';!"ldQil'.;3 l.;rH,;r'i?~, A b3r.d;in '.,'~t'dg r.aü

in;;:.1 iC.;r.; ,:0bnr<,~ .:-.~i(-:(:,,;!. kS b.3r..:!~ii-~:,;;m.;,.bl!c ç \:bl"r.;llh.:, ,::uar.dú õciGriÕda::,
iIllPl!c-~I..;G ~.:.rjf.E d;. ~~~i::,..' ..;.~d(li'. d~,...id(i .30 :n.:Iior ~:J:.to d~ -;~r.;C300 No mCjS dg OiJt.'2013
vi,O;'ót'i.l ~ \,;ndein '!E~J1ELPA•. ~ ,;;li i"p!iwi~ H ü,e3e:kUh de W;ô,jmo .lO vôlor ih
i~rif31 I :ql:id!) d~ ill:~:)~tc~-. K.,i~.infon:;;':09:. 9::1~'.t~:.jn~~",'30\!.br-
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A T A D E F U N D A Ç Ã O , C O N S T IT U iÇ Ã O , E L E iÇ Ã O E A P R O V A Ç Ã O

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO S Ã O J O Ã O D O P A R A ís o F M

2

A o s 3 0 (d ia s ) d e J a n e ir o d e 1 9 9 9 . , n a s e d e e fo ro s ito à R u a 0 3 D E O U T U B R O : , .1 6 5 ,

SÃO JOÃO DO PARA íSO , CAM BUCI, R IO DE JANEIRO , RJ, e de comum acordo por todos os

p re s e n te s , e m re u n iã o re a l iz a d a n a s e d e s u p ra , c o n s t i tu i f u m a S o c ie d a d e Civil, s e m f in s

lucrativos, de duração e de tempo indetenninado, sob a denom inação social de : A ssociação

Comunitaria de Rádio SÃO JOÃO DO PARA íso FM , usando por abreviatura ( ACRSJP), O

objetivo principal da A ssociação será a prestação de se 'V iços de Rádio D ifusão de Program as de

caráter educativo, cultural, h istórico , recreativo, relig ioso, inform ativo, noticiário de esporle e lazer,

infantis entre outros, nesta data os Sócios Fundadores para a D iretoria Executiva, conf~rm as e g u e :

D iretor P '-esldente, ,JOÃO BATISTA U<;AL 8rosllelro , c."do, de profissão 'g ,lcullor

portador do docum ento de iden6dade sob o RG , u" 01439403 - 5 expedida pelo IFP e de luSCO 'içãodo CPF.

sob o n" 22
4

70 I 627 - 00, residente dom Ic ir lado sl'o ; Rua 03 de Outubro , u o 165 , São João do P . "a iso ,Cambuci . R J:

D iretor V lee Presidente, ,IOÃO BATISTA LEAL JÚN IOR 8,'asilelm , soltei,'o , de profissão '
Bombeir'o M ilitar po 'tador do doeum e,,,o de ide"tidade sol> o RG , ,," 013072 _ CBM ERJ e de irosc,'lção do

CPF, sob o ,," 868 509 467 - 49, reslde,,'e dom ;cll iado sl'o à Rua 03 de Ou'ub,o , ,," 165 , São João doParaíso . ('am buc; , R J:

O ire 'or I" Seco 'et.rlo , ETELV /NA M ARIA DE OUVEmA SO tlZA 8m sl'ei,", casada, de

profissão profes'O ra portadora do docum ento de ide"r;dade sob o RG , ,," 04201077 _ 8 cxpedld . pelo IFP e

de i"scrição do CPF, sob o n" 561 486007 - 72, reside"te dom icillad . sl'o à Rua XV de Novembro, ,," 503
' São João do Paraíso , Cambuci, R io de Janeiro , R J;

D iretor 2" Secretá,.;o , GEN IVAL FREITAS IlA SILVA ,8 '"silei,.0_ solteiro , de profissão

motorista portador do doeu m enta de Ide"r;dade sob o RG , ,," 046805 03 - 3, en rj'i do p elo 1F r , dei nser'lçã o

do C r F, de n" 56/ 6
3

I 777 - 2 O , residente dom Iei 1lado silo à Rua F rauci soa J o,é dos S ,ulos _ n" 48 _ SãoJoão do Paraíso , Call1bllC i , R J;

D iretor /" Tesoureiro : SEBASTIÃO FRANCISCO M ENEZES Brasileiro_ c.sado, de proJ1ssão
M otorista I'orr.,do , do doeu m ento de iden ' Idade sob o R G , n" 0420 I058 - 7, em Ilid o pc lo IF r c dei" seri ção

do C I'F , dc ,," 400 30.\ 207 - 04, ""ide,,', dom ;ci liado silo i A ve" ida .Iosé C." ilho Lo,c .12 , São João doPelrélÍso • Cambllci . R J:

D ireto , 2" Tesou,"l,o : ,JOSÉ AUGUSTO DA SltVA Brasileiro , sol'elro , de I"'ofis,ão 1 " '0 Possor,
portador do docum ent o de ident Idade sob o RG , n" O I 095280-6, em iti dopei o 1F r e de inseri ção do C r F, de

n" 680 /23 8/7 -53, ""ide"'e dom leiliado sito à Rua A If,'edo Fada, n" 55 S 'o João do Para 1 '0 , C 'm buci ,RJ;

D iretor Presidente do Conselho Comnnit.,.;o : PA IJLO RO(;ÉRJO C lIRVELO FLÔn. 8 '.s;le;m ,

Ca sado, de profissão professor portador do doeu n 'Cn 'o de identidade sob o RG , n" 078 3 I O 47 ,_ I , cm it ido

pelo IFP e de inscrição do CPF, de n" 903 569 347 - 72, reslden 'e dom iciliado si'o à Rua XV de novemb,'o
nO J 36 (altos) São Joã~ do Paraíso , Cambuci , R J

M embros do Conselho:

I) ALC IDEVEL BEN ITES , R G : 013 09.\5 I crnW do pelo IFI' c CPF ,," -l2 .1 7(, 7 "" _ (", "nn C ,ri " 'n .IO"Caclano nO 97 Seio Jocio do Paraíso . Call1buci . R J
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£ ) A M A R IL D O B A T IS T A D A S IL V A . R G : O g 4 1 1 7 0 ( , " . 4 cm it id o p c lo . lF P c c p r 1 1 " ')X I 7 1 5 1 .1 7 . . . ') 1 . R lI ; l S ;1 0

J 0 5 0 n ° 1 4 S 5 0 J 0 5 0 c io P a ra ís o . C a i l lb u c i . R J

3 ) E N IL M A S A L E S D A S IL V A . R G : 0 7 l ! ) ! ) 5 ú ú 4 cm it id o p c lo IF P c cp r 1 1 " < ) ( , :17 5 ( , ( ) .1 7 . . . . ( ,x . R W l S e lc d e

S c tcm b ro . ló 7 - S 5 0 J 0 5 0 d o P a ra ís o - C am b u c i . R J

4 ) V A L D E IR V IE IR A P IN T O , R G : O ó l 9 4 4 9 9 - 7 cm it id o p e lo IF P c C P F 1 1 " 5 ( ,1 5 ') 7 ( ,5 7 - X 7 . R u a C ;a p i t ;1 0

T < lv a rc s s /n o - S 5 0 J 0 5 0 d o P a ra ís o . C am b u c i . R .I

o C o n se lh o C o m u n itá r io d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO S Ã O JO Ã O D O

P A R A íso F M se rá co m p o s ta p o r 0 7 ( se te ) m e m b ro s , p o d e n d o e s te n ú m e .ro se r a m p lia d o o u

re d u z id o , d e v id a m e n te a u to riza d o d e a co rd o co m a co n ve n iê n c ia d a co m u n id a d e o u p o r e sco lh a

d o D ire to r P re s id e n te e Ó rg ã o C o n su ltivo e F isca liza d o r, co m p e te n d o -Ih e a ce sso ra re m o

P re s id e n te e p o r m a io ria s im p le s in te rp re ta r o E s ta tu to d e lib e ra tivo so b re b a la n ce te s , p re s ta çõ e s

d e co n ta s d a D ire to ria , co n vo ca r A sse m b lé ia g e ra l, a p re c ia r e m p rim e ira in s ta n c ia o s re cu rso s d o s

só c io s d ire to re s co m p e te n d o -Ih e s a p ro va r e a lte ra r o E s ta tu to e o s p ro g ra m a s d e tra b a lh o e

a d m in is tra çã o e d e c id ir so b re q u a isq u e r o u tra s q u e s tõ e s à e la le va d a s p e lo C o n se lh o
C o m u n itá r io .

Da Associação

A A sso c ia çã o p o d e rá filia r-se e m to d o T e rr itó r io N a c io n a l, a co m p a n h a n d o to d o s o s

co n ce ito s le g a is d o E s ta tu to p a ra su a re g u la riza çã o , fica a b e rto d e a co rd o co m a

d e lib e ra çã o d o C o n se lh o d a P re s id ê n c ia , co n ve n ia r-se a q u a lq u e r o u tra e n tid a d e q u e te n h a

o s m e sm o s o b je tivo s m e n c io n a d o s n o in tu ito p rin c ip a l d e s ta A sso c ia çã o .

Da Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário

A E le içã o d a D ire to ria E xe cu tiva e d o P re s id e n te d o C o n se lh o c ..o m u n itá r io , se rá p o r vo to

d ire to o u a c la m a çã o , e a in d a n o m e a d a p e lo P re s id e n te , p o d e n d o e s te e xo n e ra r q u a lq u e r
m e m b ro p a ra e xe rce r ca rg o s e m a b e rto se n e ce ssá rio .

S ã o e le g íve is p a ra ca rg o s d e P re s id e n te e V ice P re s id e n te d e C o n se lh o C o m u n itá r io ,

p o d e rã o se r n o m e a d o s p e lo P re s id e n te b e m co m o a s C o m issõ e s P ro v isó ria s .

Dos Poderes da Associação

S ã o p o d e re s d a A s s o c ia ç i ío :

a ) A sse m b lé ia G e ra l;

b ) A D ire to ria ;

c ) A s d e c isõ e s in te m p e s tiva s ;

d ) A o rd e m , d isc ip lin a e co n tro le .

Da Diretoria

A A sso c ia çã o se rá d ir ig id a p o r 2 ( d o is ) m e m b ro s e a ce sso ra d a p o r o u tro s já m e n c io n a d o s

co m a p e rfe ita a n u ê n c ia d o p re s id e n te , d e a co rd o co m a o rd e m e e sca la a d ia n te .
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.. <.>mpõea Associação os membros abaixo conforme a ordem:

D ire to r P re s id en te

D i, 'e to r V ic e P re s id en te

D ire to " 1 0 S e c re tá r io

D ire to r 2
0

S ec re tá r io

D ire to , ' 1 0 T e so u re iro

D ire tq r 2 ° T e soU l"e iro

D ire to , ' P '" e s id en te d o C o n se lh o C O lllu n it: ír io

M em b ro s d o C o n se lh o :

JOÃO OATISTA LEAL

.JOÃO BATISTA LEAL ,JIJNI0H

ETELVINA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA

GENIVAL FREITAS DA SILVA

SEBASTIÃO FRANCISCO MENEZES

.JOSÉ AUGUSTO nA SILVA

PAULO ROGÉRIO ('URVELO FLÔR

A LC ID EV E L B EN IT E S : A M A R ILD O BA T IS TA D A S IL .V A :

E N ILM A SA L E S D A S IL V A & V A LD E IR V IE IR A P IN TO .

Das Taxas de Contribuições e Doações

As taxas de contribuições serão criadas e fixadas pela Diretoria, e a cobrança será efetuada
mensalmente aos associados.

Os associados que se demitirem ou forem excluídos, não terão o direito de restituição em
nenhuma hipótese de qualquer importância paga ou doada e ou contribuições de pessoas
físicas, jurídicas ou demais entidades e fundações que de livre e vontade queira contribuir
ou colaborar.

Dos Deveres dos Associados

a) Acatar as ordens da Diretoria, bem como aos membros da mesma, seus propostos e
comissões;

b) O representante da Associação deverá usar de todo o respeito e superioridade mesmo
que de improviso;

c) Cooperar com a Diretoria e respectivas Comissões apresentéjJldo sugestões que julgue
oportunas e levando o seu conhecimento as falhas que careçam de providencia imediata;

d) É dever do sócio pagar pontualmente a mensalidade estipulada pela Diretoria. zelar
pelo patrimônio da entidade e defender os interesses da comunidade.

Da Representação em Juízo ou fora dele

S om en te o D ire to r P re s id en te p o d e rá re p re se n ta r a ASSOCIAÇÃO COl\"1tlNrrÁHlA DE RÁmo
SÃO JOÃO DO PARAíso FM em ju íz o o u fo r d e le , b em corno < lb r ir c o n ta s b ;1 n c i1 r i:l~ e < ls s illa r .

c h eq u e s o u co n tra ta r o b ra s o u se rv iç o s d e q u a lq u e r e sp é c ie q u e re d u n d em em d e sp e sa s o u E 'n c ? rg o s

p a ra a A sso c ia ç ão .

Da Dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO
. PARAíso FM

S om en te o S en h o r P re s id en te , p o d e rá d is so lv e r a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO

SÃO JOÃO DO PARAíso FM. Em ca so d e m o rte o u in te rd iç ã o d e C lu a lq u e r D ire to r , n ão h ,w e rá

Requerimento S/N (0134426)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 15



COMlJNITÁRIA DE RÁDIO 'SÃO .JOÃO no PARAÍSO FI\1 pO IS . (\5S \1111 lr<1o ('(l'go V < lgo o

herde iro d ire to na sucessão do fa lec ido ou in te rm ed iário .

Das Disposições Gerais e Transitórias

a) O s casos considerados om isso s ou in so lúve is se ri'ío resoh 'ido s pe l;l D ire to ria E \ecu l iV ;L

b ) O P residen te nom eará pessoas para o D epartam en to de Pesqu isas com ati\'id ades cspcc í ficas em tom ó da

va lo rizaç i'ío hum ana . pc lo m eio am b ien te e eco log ia :

c ) Q uando a D ire to ria verifica r a conven iênc ia da refo rm a do E sta tu to . ap rescn ta r;', em A sscm b lé i;l. SW l

p roposta fundam en tada neste sen tido . desde que a m esm a se ja apo iada pc la m aio ria em reun iiio .

Dos Direitos dos Associados

O s Sócio s, p ro fiss iona is libera is e técn icos. quando eon \,(K ados pe la A ssoc i;lç ;}o para p resta r sC l" ,iço s. po r se

tra ta r de un idade com un itú rias . estas ta re fas seri'ío irrenum er;íve is e vo lun tá ri< ls .

O s assoc iados tam bém gozarão do d ire ito g ra tu ito de U S< lra R ád io C on llln itú ria . pam d ivu lg ;lr fC st< ls

beneficen tes , even to s cu ltu ra is , soc ia is , re lig io so s. en tre ou tro s.

O s benem érito s serão pessoas fís icas ou ju ríd icas que tenham prestado sen 'iço s a ACRS,JP se j;lIn eonsider;ldo s

m erecedo res das d istinções espec íficas .

Das penalidades

Será suspenso :

a ) A C rité rio da D ire to ria . aque le que p re jud icar as boas re lações en tre a A ssoc 'iaç ;10 e qU ;llqucr cn tid ;.ld c

afin s:

b ) A quele que fa lta r com o respe ito aos D irc to res e seus D elegados e C om iSSÕ lis . quando no e .'\c rc ic io de suas

funçõcs:

c ) A quele que cria r em baraço a boa m archa das a tiv idades da A ssoc iaçüo d irc ta ou ind irc t;lI11cn tc :

d ) A quelc que o fender qua lquer pessoa no rec in to soc ia l ou fo ra de le . po r gesto s 0 \1 pa lanas d ire ta 0 \1

ind ire ta m en te :

e ) A quele que fo r esca lado a partlc1par de even to s. festi\'id ades ou a ti" id "des o fic ia is . m csm o quc

p rov iso riam en te . de ixar de com parecer sem m otivo c la ram en te jlls tilidve l:

f) Aquele que desaca ta r reso luçõcs da D ire to ria . quando o fíc io s lançados pc l,l D ire to ria ou P residênc ia . a

favo r da En tidade :

g ) A qucle que usar o s p rece ito s , nom e e os ob je tivos da En tidade de fo rm a ilega l. f;l7 .endo do m esm o

benefíc io . pcsson l sem prév io conhec im cn to ou au to ril.aç i'ío da D ire to ria .

Sen í expu lso :

a) O que fo r condenado po r crim cs do lo sos ou repugnan les:

b ) O que p ra tic< Jr qua lquer a to qua lificado pe la L ei po r c .rim es de con tra"enç iio pena l n ,l$ dependênc ias da

A ssoc iado .
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".eD~$;conSiderações Finais

• y

A ACRSJP p a ra f in s d e d ire i to te rá s e u E s ta tu to p u b lic a d o em Jo rn a l d e g ra n d e c irc u la ç i io e a A ta in s c r i! , l e

re g is t r a d a em C a r tó r io d e R e g is tro d e T ítu lo s d a C om a rc a d o R io d e J a n e iro .

A p re s e n te A ta . r e v o g a d a s a s d is p o s iç õ e s a o c o n trá r io . e n tra rá em v ig o r n a e la ta e lo re g is tro .

O s ú s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e r i io p e la s o b r ig a ç õ e s s o c ia is . : "

E c om o n a d a m a is h o u v e a tra ta r e . c om o n in g u ém m a is q u is e s s e fa z e r L IS Od ;1 p a law a . d e u o S e n h o r P re s id e n te

p o r e n c e r ra d a e s ta A s s em b lé ia d e F u n d a ç i io d a A s so c ia ç ã o .

E s ta A ta fo i a p ro v a d a em JO ( d ia s ) d e J a n e iro d e 1 9 9 9 . em re u n iã o n a s e d e e la ; \S S O C i:1 Ç iios i to :J R u a O :- l e le

O u tu b ro , 1 6 5 S ã o Jo ã o d o P a ra ís o . C am b u c i , R J .

. l .
/} j .. I -) .

1.~'1(IJ{;~,{J', té..?..::; (. )

JO Ã O B A T IS T A L .A L JU N IO R

V ic e p re s id e n te

S E 8A S 'T IX o - rR Ã N c . 'IS C ~ l1 ~1ENE7J~~S

1 1 \ T e so u re iro
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CAPÍTULO I

"

" 'o '

ARTIGO 1

A ASSOCIAÇÃO CO1\1UNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAÍSO FM com sedc e fo ro ju ríd ico à

R ua Eduardo P in to Y ilar n° ISS / O I, S an ta C ruz , R io de jane iro . lU,

Item I

A " ACRSJP" tem por ob je tivo p rinc ipa l a p restação de scrv iços de R ád io D ifusão operando em

FM ( F req iiênc ia M odu lada) na sin ton ia de M hz. ba ixa po tênc ia e a d ivu lgaç iio de p rog ram as de cad ter

educati\'o . cu ltu ra l. h istó rico . re lig io so . no tic i< Írio . de lazcr. de espo rtes e in fan tis sem fins lucra tivos en tre

ou tro s. a pub lic id< lde com erc ia l para sa tisfazer os encargos da A ssociação e a sua neccss< Íria expansJo de aco rdo

o que d ispõe o A rligo .1 do D ecre to 52 .7 ')5 de 31 / I 0 /(,3 e nos lim ites fixados e fo rm as estabe lec idas em

leg islação espec ífica . partic ipaç :io em ou tras soc iedades. quer com o acion istas ou quo tis!:Js . cm

em preend im en tos execu tados em operações rc la ti\'as as a tiv idades que depeudem de au to rização ou reg istro

espec ia l.

ARTIGO 2

Para cU lllp rin ll,:u lo do Itcm I do A rtigo I, a ACH .S JI' rca liza rCU IH õescm sua sede ou em locais onde houver

rep rcsen tações ou com issõcs designadas p rev iam cn tc pela D ire to ria . cm qualqucr loca lidadc do E stado do R io

de Janeiro .

AHTIGO 3

o presen te ES l:llu to poderá ser m od ificado . desde que as a lte rações obedeçam os ob je tivos p rinc ipa is do m esm o

e para esta fina lidade deve ser convocada um a A ssem blé ia G era l.

ARTIGO 4

A A CRSJ P na rea lização de stias a tiv id< ldcs. poderJ conven iar-se a q l1~ .llqueren tidade púb lica ou privada .

com o co labo rar com en tidades que atuem na área soc ia l e que tragam hcnef1c io s a soc iedade com o um todo .

ÚNICO - A associação para desenvo lver suas a tiv idades, tam bém poderá con tra ta r serv iços necessário s no

lim ite de suas possib ilidades finance ira . O P residen te po r suas a tiv idades na en tidade , a titu lo de

cobertu ra de - despesas da en tidade , poderá re tira r um valo r nunca ac im a de 25 %

( v in te e c inco por cen to ) dos fundos arrecadados no m ês.

Requerimento S/N (0134426)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 18



"

AnT IGO 2

n cO llse lho lO l1 llll1 il;" lr in é Ó rl';10 CO I1 .C \llllivo e r isc :lli/ado r n llIlIX 'h .'lu Jn .lh es :H :csso ra r o P rcs idC J1 lc .

i l l lc rp 'C lu d o r d o E s t;l lu lo . c o n v o c a r A sscm b lé ia s G e rJ I c a p re c i;) r a io s d a adm in is lra ç :io g c ra l. O C o n se lh o é

com po s lo p o r () I ( um ) D irc lo r c 0 3 ( trc s ) S u p lc n tc s . p o d cn d o c s lc n um c ro sc r a um cnw do p o r e sc o lh a d o

P rc s id c n tc .

lJN ICO - O D irc lo r d o C o n se lh o a s sum ir ;í in le r in am cn lc n a u u scn c ia s im n lt;in c a d o p rc s id e n lc c d o V ic c P rc s id e n tc .

ART IG 03

A D ire to r ia c x e cu liv a le rá o s se g u in le s m cm b ro s :

a ) D irc to r P re s id c n te :

b ) D ire lo r V ic c P re s id c n te :

c ) D ire lo r I" S c e rc t:lr io :

d ) D irc to r 2 " S e e rc t: 'tr io :

e ) D ire lo r I" T e so u rc iro :

I ) D ire to r 2 " T e so n re iro :

g l P re s id e n te d o C o n se lh o C 'om llll i l~ r io .

AnT IGO 4

o P re s id e n te n om ea rú o s S e e re l;ir io s . s e n d o e s te u to re fe re n c iu d o p e lo C o n se lh o C om u J lit ; ir io .

ART IGO S

O P re s id en lc é o ch c fe d a D irc to r ia E x e cu tiv a . c om p e te n d o -Ih e rc p rc sc n ta r a A sso c ia ç iio n o s a io s in tem o s e

cx te rn o s . em ju iz o o u fo ra d e le e e x e cuw r m ed id a s d e p ro le ç iio .

ART IG 06

O V ic e P re s id e n le é o au x ilia r d ire to d o P re s id c n te e se u su b s titu to im cd ia to .

ART IGO 7

C om p e te a o I" S e c re tú r io :

a ) S e c re ta r iu r a s A ssem b lé ia s G c ra l e R cu n iõ e s ;

b l G u a rd a r liv ro s c o rg an iz a r a rq u iv o s d a A sso c iu ç iio :

c ) A te n d e r a o ex p ed ie n tc g c ra l.

ART IG 08

C om p e le a o 2 " S e e re tá r io :

a ) S u b s titu ir O /1 ) S ec re l~ r io em seu s im p ed im en to s c co la b o ra r cm scu s cn c a rg o s ;

b ) E x e rc c r a s fu n çõ c s q u c lh e fo rem a tr ib u íd a s .

AnT IG 09

C om p e te a o S e c rc t;ír io A dm in .iS lrJ tiv o F in an c e iro :

a ) A rre e ad a r e c o n tro la r d in h e iro e titu lo s d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

b ) R e c eb e r m en sa lid a d e s d o s a s so c ia d o s ;

c ) E fe tu a r p ag am en to s a u to r iz a d o s p e lo P re s id e n te :

d ) M ov im en tu r a s c o nw s d a E n tid a d e .

ART IGO 10

C 'om f1C IC ao ('o ll, • .•c1ho ( 'O IlH l11 il: 'lr iO :

a ) F ise a liz a r o u n d um en to d e c ad a se c re ta r ia d a E n tid a d e :

b ) I tú o rm a r o p u re e e r d u d ire to r iu ;

c ) P u r tic ip a r d a s A ssem b lé iu s e < tIS C om is sõ e s G e ra is .
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CAPíTULO 111

DOS SÓCIOS

AHTIGO I

A s calcgnri:l' 5:10 .:

a) D om iciliares: São todos as pessoas fisicas e jllríd icas. dO ll,ic iJiaeias lias localid :H IL 's rL 'spO llsilv"is
CJlle VL'lIJI:1 illtCg,.1l U 4U':ldlu socla '~

b) B enem éritos: São as pessoas físicas e juríd icas que tenham prestado serv iços' à sociedade

ACnSJI' e sejam m erecedores das d istinções especificadas.

CAPíTULO 'lV

DOS D IREITOS E DEVEIU :S

AnTIGO I

1 ':11a ,"d ilu r rcall/.ar us ubjctivos illls :u iv idudes de seus prapósitas. a ACRSJI' usar.i um a Rádio . C am unitária de
sua própria fundaç~a. canfarm e itcm J dcste E sw tu ta .

A nT IGO 2

Aos sócios profissionais libcm is e técn icos quando convocadas pela associaç.io parJ prestar serv iços oi en tidade,
eS IaS larefas se •.•in \'n iun t:irias.

ARTIGO J

Os associados pessoas I1sic:ls. terilo d ireito juríd ica gm tuilan len le . os quais se •.•ia prestadas por pro l1ssianais,
canfarm e aniga ~ .

ÚN ICO _ O s associados não respondem obrigações assum idas em nom e da associação .

A nT IGO -I

Os associados pessoas juridicus. também gozar.io do.c;; dircilo.<: jurídico t)m' ,oicrclIl IHTl'ssilar. gl;lluilaJlIl:II(C.

l";I,,".'; 1;11 111 x .: 111 (cl;lo tllJ~ I~ ;I~ uJlellta..,:O":::t õJIW \'l.~S úus ,H..h"ugauos C dos contabilistas da :Issociaçtio. paro proceder
enl caso de necessidade.

A nT IGOS

O sócia dom iciliar tem direita de cancarrer aas cargas e1eti\'as au na m eadas pelo P residen le .

llN ICO _ O Patrim ônio da ACHSJP , terá com o destino o investim ento em prol á am plíação na área de

atendim ento aos associados. Em caso de disso lução da A ssociação , após apurado contab ilm ente sua

liqu idação social, seu Patrim ônio será doado ao Sr. JOÃO BATISTA LEAL .

ARTIG06

Som ente as pessoas juríd icas e as pessoas fisicas. fi/iaeh is a A ssaciaç,io e cam suas contribu ições devidam ente

em dia. poder.ia usufn lir dos bcnel1cios cilados nos Anigas .1 e ~ da Capitu lo III desle E stalu to .
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ARTIGO I

S c n í s u s p c n s o :

a ) A q u e le q u e p re ju d ic a r a s b o a s r e la ç õ e s e n tr e a A s s o c ia ç ,1 0 e q u a lq u e r o u tr a e n l id a d e ,If in s . b em c om o c r ia r

em b a ra ç o , i b o a m a rc h a d a A s s o c ia ç ã o d ir e ta o u in d ir e tam e n le :

b ) A q u e le q u e ( ; l l la r c o m re s p e i lo a o s D ir e lo r e s e s e u s D e le g a d o s e C om is s õ e s . q u a n d o n o e x e rc ic io d e s u a s

fu n ç õ e s

c ) A q u e le q u e fo r e s c a la d o a p a r t ic ip a r d e e v e n to s • . . f e s t iv id : ld e s o u a t iv id :J d e s o f ic ia is , m e sm o q u e

p ro v is o r iam e n le e d e ix :J r d e c o m p a re c e r s em m O liv o e 1 :J fn m e n le ju s l i f id v e l :

d ) A q u e le q u e d e s :J c 'l ta r :J S re s o lu ç õ e s d ;1 D ir e lo r ia . q U :J n d o o f ic ia is la n ç a d o s p e la D ir e to r ia o u P re s id ê n c ia a

f a \ 'o r d a E n t id :J d e :

e ) A q n e le q u e u s a r o , , p r e c e i lo s . n o m e e 0 .5 o l~ ie li \ 'o s d :1 F ,l I id 'ld c d e fo rm a i lc g ,d . f a / .e n d o d e s le s m o ( iv o s em

p ró p r io s b c n c lk io s ,

ARTIGO 2

S e rá c x p u ls o :

a ) O q n e fo r c o n d e n a d o p o r c r im e s d o lo s o s o u re p u g n a n te s :

b ) O q u e p ra t ic a r q u a lq u e r a lo q u a l i f ic 'ld o p e la le i p o r n o m e s d e c o n lm \ 'e l l l , : : io p e n a l . u a s d e p e n d ê n c ia s d a

A s " o c i , , , ; , io o u fo r a d e l :J .

CAPíTULO VI

()AS ()ISI'OSIÇÕES GEltAIS J<: TltANSITÓIUAS

ARTIGO I

O s c a s o s c o n s id e r a d o s o m is s o s o u in s o lú v e is s e r J o r e s o lv id o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a .

ARTIGO 2

O D ire to r P re s id e n te n o m e :J r á p e s s o a s p am o d e p a r tam e n to d e p e s q u iS : ls c o m a l i \ 'id :J d e s e s p e c í f ic a s .

ARTIGO J

D e S U :J p ró p r ia cO I l \ 'e n iê n c ia a D ir e to r ia u s a r á d e s u a s a t r ib u iç õ c s q n e lh e é d e d ir e i to . r e fo rm a r E s ta tu to ,

a p r e s e n ta r : i A s s em b lé ia s u a p ro p o s ta d e r e l iJ ic a ç J o . a l le r a ç , io o u e x c lu s J o d e s e u p re c e i to ,

AnTIGO 4

A s e le iç õ e s s e r J o r e a l iz a d a s a c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra e le g e r o n o v o P re s id e n te , s e r á s c o n v o c a d a a A s s em b té ia

G e ra i 3U ( t r in ta ) d ia s :J u te s d :J e le iç ã o ,
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CAPÍTULO VII

DAS CONSWERAÇÕES FINAIS

A R T IG O I

A A C R S JP , r x m i f in s d e d i r e i to te r . i s e ~ 1 E s tn tu lo p u b l ic a d o cm J o rn a l d e g r a n d e e i r e u la ç i lo c a A T A in s c r i tn c

r e g iS l r d d a em C a r tó r io d e R e g is t r o s e D o c u m e n to s d a C o nm rc a d o R io d e J a n c i r o .

A R T IG O 2

o Presente Estatuto c sues urtigos c C:lpílulo,ll:õ. :lIcndc :IOS n l l1 t ia l1 1 C l l lo ~ kg:lis rar.:l .~ C l1 pcrrc.:ilo inluito. d~ acoruo

," ,O lno . p r in d p io s ," ,o n s t i tu d o n a is , A r t ig o J 7 0 , C a p i lu lo lU , T ilu lo V I I c p a r . ig m fo ú n ic o .

ARTIGO 3

o p re s e n te E s l : l lu lo e n tm r .Í em v ig o r n a d a ta d c s e u r c g is t r o , r e v o g a d a s a s d is p o s iç õ e s a o c o n t r á r io , em :

3 0 d e J a n c i r o d e ]'i'i'i, a A T A fo r a a p ro v a d a em re u n iã o ~ R u a 0 3 d e O u tu b ro , 1 6 5 S ã o J o i lo d o P a rn ís o ,
C am b u c i , lU .

N a d 'l m a is h m 'c n d o a t r a t ," " d a r - s e p o r c n c c r r ," J o o p r e s c n te E s ta tu to .

R io d e J a n e i r o 3 0 d e J a n c i r o d e 1'i'i'i.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.016239/2014-28  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 13:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0215096 e o código CRC B80E7D49.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21397/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016239/2014-28
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO
DO PARAÍSO FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci/RJ, por meio da Portaria nº 2247,
publicada no DOU de 30/10/2002, e Decreto Legislativo nº 755, publicado no DOU
de 26/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 26/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 09/09/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 21397 (1311030)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 27



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1311030 e o código CRC B7CE0B0B.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.000622/1999
e nº 53900.016239/2014-28, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RÁDIO SÃO JOÃO DO PARAÍSO FM, por meio da Portaria nº
2247, publicada no Diário Oficial da União em 30 de outubro de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cambuci/RJ, em
razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01070/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.016239/2014­28
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA . 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cambuci, Estado do Rio de Janeiro.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
Senhor Consultor Jurídico,
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  21397/2016/SEI­MCTIC  (doc.  SEI  nº  1311030),  submete  à  apreciação
desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RÁDIO
SÃO  JOÃO  DO  PARAÍSO  FM,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Cambuci,
Estado do Rio de Janeiro.

 
I – DO RELATÓRIO

 
1. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por

meio da Portaria nº 2.247, publicada no Diário Oficial da União de 30/10/2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  755,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/08/2004,  segundo  a  NOTA  TÉCNICA  Nº
21397/2016/SEI­MCTIC (doc. SEI nº 1311030).

 
2.  A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  09/09/2014  (doc.  SEI  nº  0134426),  colacionando,  na

oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
3.  Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida  NOTA  TÉCNICA  Nº  21397/2016/SEI­MCTIC  (doc.  SEI  nº  1311030)  sugerindo  a  extinção  da
outorga  diante  da  intempestividade  do  requerimento  apresentado  pela  entidade,  submetendo  os  autos  para  decisão  do
Exmo. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
4. É o sucinto relatório.
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
5.  Segundo  a Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo  único,  a  outorga  do

serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:
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Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
6. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três
a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério
das Comunicações[2]. 
 

7.  A  outorga  concedida  à  entidade  foi  deferida  pelo  ato  do  Ministério  consubstanciado  na  Portaria  nº
2.247/2002 e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 755, publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2004,
nos termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 26 de agosto de 2014.

 
8. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 26 de julho

de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 9 de setembro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
9.  Dessa  forma,  tendo  em  vista  a  intempestividade  do  pedido  apresentado  pela  entidade,  pode­se

concluir pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
10. Por derradeiro,  cumpre  salientar que,  caso a entidade não  tenha  interrompido o  serviço, há que  se

concluir que a execução após o dia 26.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
11.  Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
12.  Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21397/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311030), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta
desde  o  dia  27.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RÁDIO  SÃO  JOÃO  DO
PARAÍSO FM, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO

 
13.  Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  DE  RÁDIO  SÃO  JOÃO  DO  PARAÍSO  FM,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária na localidade de Cambuci, Estado do Rio de Janeiro, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina
que  seja declarada  a  extinção da outorga,  com a  consequente publicação de portaria,  em virtude do cumprimento dos
seus efeitos.

 
14. À consideração superior.
 

Brasília, 13 de outubro de 2016.
 
 

RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
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Advogado da União
Coordenador de Assuntos Científicos e Conselhos

 
[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
 
[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida

Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

 
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
 
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
 
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900016239201428 e da chave de acesso 45572959

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  12457967  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 13­10­2016 11:11. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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17/10/2016 	 Editor` dê Rich Text, editor-inputEI  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA 'GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES  

COORDENAÇÂÓ-GERAL  ESE 	FESPLANADA DOS MINSTÉR OS, BLOCO E, D. SEDE, 	80 BRASÍLIA-DF 	(61) • 20337615 

DESPACHO n. 02444/2016JCONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.016239/2014-28 .  

INTERESSADOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1.. 
	

De acordo: 

Brasília, 17 de oütubró de 2016. 

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo- eletrônico está disponível em http://sapieRs.agu.gov.br  mediante, o 
fornecimento do, Número Único de Protocolo (NUP) 53900016239201428 e da chave de acesso 45572959 

https://sapiêns,agu.gov.br/editor?d=14046663&c=12610685 	 1/1 
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03/11/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/13556688

https://sapiens.agu.gov.br/documento/13556688 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02616/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.016239/2014­28
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ASSUNTOS:NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo  o  Despacho  nº  02444/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Coordenadora­Geral
de  Assuntos  Jurídicos  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações  Dra.  Renata  Espíndola  Virgílio.,  que  aprovou  o  Parecer
nº 01070/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Ricardo Jorge Pinheiro Belfort.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900016239201428 e da chave de acesso 45572959

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13556688 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  01­
11­2016 15:33. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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06/07/2017 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM

CNPJ: 03.144.473/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:00:44 do dia 06/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/08/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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06/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.473/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/02/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAO JOAO FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TRES DE OUTUBRO 

NÚMERO 
165 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
28.450-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO DO PARAISO 

MUNICÍPIO 
CAMBUCI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(024) 8651-206 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 15:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15138/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.016239/2014-28

Processo de Outorga nº: 53770.000622/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM, 
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cambuci,
estado do Rio de Janeiro, apresentou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0134426, pg. 03), em 10/09/2014, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 26/07/2014. No entanto, o pedido de
renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços
de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
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Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

da Portaria, conforme
segue especificado:

a.  Não está
expressamente previsto
o ingresso gratuito,
como associado, de toda
e qualquer pessoa física
ou jurídica, em
desacordo com o inciso
II.

b Não está prevista a
garantia do direito de voz
e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme
inciso III.

c. Não está prevista a
garantia aos associados
do direito de votar e ser
votado para os cargos de
direção, conforme inciso
IV.

d. Não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por  uma
única vez, conforme
inciso  V, "b".

e. A finalidade,
composição e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário
previstos nos artigos: 2 e
10 do capítulo II do
estatuto, está em
desacordo com o  inciso
V, c/c.  os artigos 113 a
116  da  Portaria. 
Ressalte-se que nenhum
associado da entidade
poderá compor o
Conselho Comunitário,
estando em desacordo o
art. 3 "g"  do capítulo
II  do estatuto que prevê
como membro da
Diretoria,  o Presidente
do Conselho Comunitário,
contrariando o § 2º do
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

art. 114 da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A entidade
deverá encaminhar a Ata
de eleição da diretoria
em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

A entidade deverá
instituir o Conselho
Comunitário conforme
prescrição dos artigos
113 a 116  da Portaria e
apresentar Relatório 
contendo a descrição e a
avaliação a respeito da
grade de programação,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
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fevereiro
de 1998 incisos III e

IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
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3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/07/2017, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018089 e o código CRC D5A13D29.

 

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2018089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 30024/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM
Rua Três de Outubro nº 165 - Bairro São João do Paraiso
28450-000 / Cambuci - RJ

CNPJ nº 03.144.473/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016239/2014-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 15138/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018708 e o código CRC 7D6F0638.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30024/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.016239/2014-28 - Nº SEI: 2018708
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O tl~ iO n " 3 0 0 2 4 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC &/,;2(;,,1). oç;83bY( /:IVfl7-1:7 -f:

r
. /(-

A o (À ) S e n h o r (a ) . . rP (' !4 !~
R e p re s e n ta n te L e g a l d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R á d io S ã o J o ã o d o P a ra is o FM ( \ ,( lê r

R u a T rê s d e O u tu b ro n ° 1 6 5 - B a ir ro S ã o J o ã o d o P a ra is o ~
1

28450-0001 C am b u c i - R J

C N P J nO 0 3 .1 4 4 .4 7 3 1 0 0 0 1 -5 0

A s s u n to : E n cam in h am en to d e N o ta T é cn ic a r e la t iv a à a n á lis e d o p ro c e s so nO 5 3 9 0 0 .0 1 6 2 3 9 1 2 0 1 4 -2 8 .

S e n h o r (a ) R e p re s e n ta n te L e g a l ,

I . E n c am in h am o s c o p Ia d a N o ta T é c n ic a n ° 1 5 1 3 8 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC , q u e tr a ta d e

p e n d ê n c ia s e n c o n tr a d a s n o s a u to s .

2 . A e s s e re s p e i to , f ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a p a r t i r d a d a ta d e

re c e b im e n to d e s te o f íc io , p a ra q u e e s s a e n t id a d e s e m a n if e s te s o b re o a s s u n to e a p re s e n te a d o c um e n ta ç ã o

p e n d e n te , s o b p e n a d a e x t in ç ã o d a o u to r g a .

A te n c io s am e n te ,

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r In a ld a C e lin a M ad io , C o o rd en a d o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia , em 1 1 ;0 7 /2 0 1 7 , à s 1 1 :2 7 , c o n fo rm e a r t . 3 ° , m , " b " . d a s P o r ta r ia s M C n °

89/2014 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

[!]~~'-.,~[!].
r ; ! : ; '. ' . .

~ . A a u te n t ic id a d e d o d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h t tp : / /s e i .m c .g o v .b r /v e r i t ic a .h tm lin fo rm a n d o

~ '. ~ . ~ o c ó d ig o v e r i t ic a d o r 2 0 1 8 7 0 8 e o c ó d ig o C R C 7D 6F 0 6 3 8 .

[!]~~ .

Em ca so d e r e sp o s ta a e s te a lic io . fa z e r r e fe r ên c ia e x p r e s sa a : O lic io n ~ 3 0 0 2 4C .O 1 7 /S E I -M C T IC - P ro c e s so n "

h ttp s : / Is e i.m c .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c um e n to _ im p r im ir _ w e b & a c a o _ o r ig em = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c um e n to = 2 3 7 9 7 4 1 & in fra _ s is tem .. 1/2
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M IN IST ÉR IO D A C IÊN C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E COM UN IC A ÇÕ E S
S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E d u ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

C oo rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

N O TA TÉCN IC A N ° 15 1 3 8 /2 0 1 7 /S E I-M C T lC

P ro c e sso d e R en o v aç ão nO :5 3 9 0 0 .0 1 6 2 3 9 1 2 0 1 4 -2 8

P ro c e sso d e O u to rg a nO :5 3 7 7 0 ,0 0 0 6 2 2 /1 9 9 9

A ssu n to : ' E x ig ên c ia s re la tiv a s ao req u e r im en to d e ren o v aç ão d e o u to rg a .

SUM Á R IO EX ECU T IV O

1 . A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ád io S ão Jo ão d o P a ra iso FM , ex ecu tan te d o se rv iç o d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n a lo c a lid ad e d e C am bu c i, e s ta d o d o R io d e Jan e iro , a p re sen to u req u e r im en to

d e ren o v aç ão d a au to r iz a ç ão (ev en to S E I 0 1 3 4 4 2 6 , p g . 0 3 ) , em 10 /0 9 /2 0 1 4 , e o p ra zo f in a l p a ra o

en c am in h am en to d o s d o cum en to s ex p ira v a em 26 /0 7 /2 0 1 4 . N o en tan to , o p ed id o d é ren o v aç ão d a o u to rg a

se rá co n s id e rad o tem p e s tiv o , te n d o em v is ta o ~ 6 ° d o a r t. 6 ° -B 'd a L e i nO 13 .4 2 4 . d e 2 8 d e m a rço d e 2 0 1 7 ,

p u b lic ad a n o D O U de 2 9 /3 /2 0 1 7 , q u e e s ta b e le c eu q u e "O s p ed id o s in tem p e s tiv o s d e ren o v aç ão d e

au to r iz a ç ão d e se rv iç o s d e ràd io d ifu são com un itá r ia p ro to co liz ad o s o u p o s ta d o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ão

d e s ta L e i se rão co n h ec id o s , p e lo ó rg ão com p e ten te d o P o d e r E x ecu tiv o , q u e d a rá p ro sseg u im en to ' a o s

p ro c ,:s so s e av a lia rá a su a co n fo rm id ad e com o s d em a is re q u is ito s p rev is to s n a le g is la ç ão em v ig o r" .

A ~Á L lS E

2. A pó s an á lise d o P ro c e sso , o b se rv o u -se a ex is té n c ia d e p en d ên c ia s , c o n fom le d e sc r iç ão a seg u ir :

O n ão a ten d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis ta d a s

ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to . ~

D isp o s itiv o D e sc r iç ão A n á lise

P o rta r ia nO A rt. 1 3 1 , E s ta tu to so c ia l a d eq u ad o à D a an á lise d o e s ta tu to . so c ia l,

4 3 3 4 , in c iso lI . P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 . d e 2 0 1 5 . co n s ta to u -se a in o b se rv ãn c ia

p u b lic ad a c /c a r t. 4 0 ao a r t. 4 0 d a P o rta r ia ,

n o D O U con fo tm c seg u e e sp e c if ic ad o :

d e

- 2 1 /9 /2 0 1 5 . a . N ão e s tá ex p re ssam en te

p rev is to o in g re sso g ra tu ito .

c om o a sso c ia d o , d e to d a e
.

q u a lq u e r p e sso a tls ic a o u
./:

hU ps:/lse i .m c.gov .b rlse i/con tro fado r.php?acao ;;docum en to _ im prim ir _ w eb& acao _ o rigem = arvo re _ v isua liza r& id _ docum en to= 2379050& in fra _ s is tem ...
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. . ju r íd ic a , e ~ s a c o rd o c o m "

in C IS O lI.

b N ã o e s tá p r e v is ta a g a r a n t ia

d o d ir e i to d e v o z e v o to a o s

a s s o c ia d o s n a s in s tá n c ia s

d e l ib e ~ .a ~ , c o n fo rm e in c is o

li I.

c . N ã o e s tá p r e v is ta a g a r a n t ia

a o s a s s o c ia d o s d o d ir e i to d e

v o ta r e s e r v o ta d o p a r a o s

c a rg o s d e d i r e ç ! io , ' c o n fo rm e

in c is o IV . . . - - - -

d . N ã o e s tá e x p r e s s am e n te

p r e v is to q u e a d i r e to r ia s e r á /

r e c o n d u z id a p o r uma única

v e z , c o n fO lm e in c is o V , "b".

c . A f in a l id a d e , c o m p o s iç ã o e

o m o d o d e fu n c io n am e n to d o

Conselho Comunitário

p re v is to s n o s a r t ig o s : 2 e 1 0

do capítulo I I d o e s ta tu to ,

e s tá em d e s a c o rd o c o m o

in c is o V , c /c . o s a r t ig o s 113 a

116 d a P o r ta r ia . R e s s a l te - s e

q u e n e n h u m a s s o c ia d o d a

e n t id a d e p o d e r á c o m p o r o

C o n s e lh o C om u n i tá r io ,

e s ta n d o em d e s a c o rd o o ar . 3

" g " d o capítulo 11 d o

e s ta tu to q u e p r e v ê c o m

m em b ro d a D ir e to r ia ,

P r e s id e n te d o C o n s e lh o

C om u n i tá r io , c o n t r a r ia n d o o S

2 ° d o a r t , 114 d a P o r ta r ia ,

E m ra z ã o d is s o , ê n e c e s s á r7 ' }

q u e o _ e s ta tu to s o c ia l s e ja _

a l te r a d o p a r a s e a d e q u a r a .

q u e a e f e rm in a '1 lP o r ta r ia ',

•

- - -=

O b s e rv a ç ã o : a s a l t~ r a ç õ e s /

e s ta tu tá r ia s d e v e r ã o s e r

a v e rb a d a s n o r e g is t r o in ic ia l

d o E s ta tu to , n o C a r tó r io C iv i l

d e P e s s o a s J u r íd ic a s .

A r t , 13 I , A ta d e e le iç ã o . A e n t id a d e d e v e r á e n c am in h a r

in c is o l I ! a A ta d e e le iç ã o d a d i r e to r ia

~""';"_"~"_'OO"'"'_'."'~_"'_'OO"ro-,_"",, "_"""_""""rn_";'".~,','_ '" ~ _ " ~ " ~ O ." ~ _ ~ ," . .'"Ofício 30024/2017/SEI-MCTIC (2242788)         SEI 01250.058864/2017-98 / pg. 3
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em e x e r c íc io , d e v id am e

re g is t r a d a .

'.

O b s e rv a c ã o : o r e g is t r o d ;~ /

s e r e f e tu a d o n o C a r tó r i0 y < '"

P e s s o a s J u r íd ic a s . .

A r t . 1 3 1 ,

in c is o V

Ú lt im o re la tó r io d o C o n s e lh o

C om u n i tá r io . A e n t id a d e d e v e r á in s t i tu i r o

C o n s e lh o C om u n i tá r io

c o n fo rm e p r e s c r iç ã o d o s

a r t ig o s 1 1 3 a 1 1 6 d a P o r ta r ia

e a p r e s e n ta r R e la tó r io

c o n te n d o a d e s c r iç ã o e a

a v a l ia ç ã o a r e s p e i to d a g r a d e

d e p ro g r am a ç ã o ,

c o n s id e r a n d o a s f in a l id a d e s

le g a is d o S e rv iç o d e

R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia

c o n fo rm e p r e v is ã o d o a r ! . 1 1 6

d a P o r ta r ia .

Observacão I: p o d e r ã o

in d ic a r r e p r e s e n ta n te s p a r a

c o m p o r o C o n s e lh o

C om u n i tá r io , d e n t r e o u t r a s , a s

e n t id a d e s d e c la s s e ,

b e n em é r i ta s , r e l ig io s a s , d e

m o ra d o r e s , a s s o c ia ç õ e s ru r a is ,

s in d ic a to s e tc .

Observacão 2 : o s d i r ig e n te s

d a e n t id a d e in te r e s s a d a b em

c o m o re p r e s e n ta n te s d a

A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a o u d e

C o n s e lh o s P ro t i s s io n a is

(O A B , C R M , C R A , e tc .) n ã o

p o d em s e r m em b ro s d o

C o n s e lh o C om u n i tá r io e , .

p o r ta n to , n ã o p o d em a s s in a r o

r e la tó r io .

-O b s e rV l lç ã o " ; '- < H e la t t 'l r ~ < H i

C o n s e lh o C om u n i tá r io d e v e r á

c o n ta r c o m a a s s in a tu r a d e

to d o s o s s e u s c o n s e lh e i r ; s ,

e m n ú m e ro m ín im o d e 5

( c in c o ) , c o m a in d ic a c ã o d a s

h t t p s : l I s e i .m c .g o v .b r l s e i / c o n t r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n t o _ im p r im i r _ w e b & a c a c _ o r ig e m = a lV o r e _ v is u a l i z a r & id _ d o c u m e n t o = 2 3 7 9 0 5 0 & in f r a _ s is t e m . . 3/5
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respec tivas en tidades •
.

rep resen tadas pe lo s m em bros.

A En tidade deverá "\
A rt. 42 C PF de todos os d irigen tes . encam inhar cóp ia do C PF dos p

m em brós da D ire to ria .

A En tidade deverá env iar "\
docum en to que dem onstre (

A rt. 6 ° ,
que todos os D ire to res e le ito s

o dA hroc ;lp ;rM no tA < A n '.

9 .612 , de
parág rafo

b rasile iro s na tu ra lizados há

19 de
úh ico c /c

m ais de 10 anos, bem com o ),

9° S )0

fevere iro
art. , _ ,

que são m aio res de 18 anos.
inc iso s IJJ e

de 1998
IV

.
-

,

O bservacão : serão ace ito s

C om provan te de
c0 ll}0 com provan tes dc

m a io ridade /nac i ona li dade .
m aio ridade e nac iona lidade

docum en to s com o cóp ia do

R G e certidão de casam en to .

.P o rta ria nO N ão serão ace ito s com o

4334 , de
A r!. 13 I, com provan tes de I

2015
inc iso IV m aio ridade /nac iona lidade a .

C arte ira N aciona l de

- H ab ilitação (C N H ) e cóp ia da

in scrição no C adastro de

Pessoas F isicas (C PF ).

- uan to -à-e ldçãa ..da ..d .ire to ria ; çabe,ressaltar.o se

3 .1 .-É de sum a im portánc ia que a En tidade verifique a situação de cada d irigen te e le ito , no tadam en te

~~~=~ ;::c .,;q~u ;;;a ::;n ;;t;;0~~à~ sJ\ipQ teses_de3 íncu1Q s_v :e ..dadQ 5art .. 25> S 2° da Po rta ria n° 4334 de 2015 . A ex istênc ia ou
tffanu renção "ôes,es v fncu logera in rração -art. 11 a !':e i nO 9 .61 -, de 199 . 'consequen tecap licação

de pena lidade . A lém d isso , após o d ia 21 /09 /2016 (p razo de tin ido no art. 137 , parág rafo ún ico da

Po rta rp , a v llleu açao e ti a com o V \C IO C cara er m sanavcI. u se ja . vcnhcado o vm cu lo , o

ped ido de renovação será indeferido .

3 .2 . O u tro aspec to que deve ser esc la rec ido : a aná lise de v íncu lo é fe ita de fo rm a ob je tiva . Em

ou tra pa lav ras, basta que se verifique que o is) m em bro (s) da D ire to ria exerça(m ) m andato e le tivo .

tàça(m ) parte de ó rgão partidário , exerça(m ) cargo de Secre tá rio M un ic ipa l ou d ign idade ec lesiástica ,

se jam m ajo rita riam en te paren tes en tre si, po r exem p lo , que já esta rá carac te rizado o v incu lo ,

independen tem en te de .se afirm ar que o .m em bro_com _v íncu lo nunca se u tilizou .da_em isso ra~ou da

p róp ria E n tidade para in te resse fam ilia r, ou fazer p ro se litism o po lítico -partidário e /ou re lig io so .

h t~ p s :jlse i ,m c .g o v .b rlse i/co n tro la d o r.p h p ? a ca o = d o cu m e n to _ im p rim ir _ w e b & a ca o _ o rig e m = a rvo re _ v isu a liza r& id _ d o cu m e n to ;::2 3 7 9 0 5 0 & in fra _ s is te m .. 4/5
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~•.3 . A ss im , p a ra ev ita r a ap lic a ção d e p en a lid ád e s e a té a p e rd a d a o u to rg a d o se rv iço , a E n tid ad e

d ev e e s ta r a ten ta c , ao re a liz a r e le içõ e s d a D ire to ria , v e rif ic a r q u c seu s fu n lro s d ir ig en te s n ão ten h a

v in cu lo e n em o s co n s titu a d u ran te to d o o p e rio d o do m and a to .

3 .4 . P o r f im , h av en do a e le iç ão d e n ovo s d ir ig en te s , d ev em se r en cam in h ado s :

I . P ro v a d e q u e seu s d ire to re s são b ra s ile iro s .n a to s o u n a tu ra liz ad o s h á m a is d e d ez an o s e

m a io re s d e d ezo ito an o s o u em an c ip ad o s (có p ia d o R G ou C e rtid ão d e C asam en to ) . R e ssa lta -se

q u e n ão se rão ace ito s , a títu lo d e com p ro v ação d e s te item , a ca rte ira n ac io n a l d e h ab ilita ç ão

(C N H ) e a in sc riç ão n o C ad a s tro d e P e sso a s Ju rid ic a s (C PF ); e

n . C PF de to d o s o s d ír ig en te s .
" -

CONCLUSÃO

4 . C om base n e ssa s in fo rm açõ e s , in tim a -se a E n tid ad e p a ra q u e se m an ife s te ap re sen tan d o o s

d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s en ten d id o s com o p e rtin en te s .

5 . A E n tid ad e d ev e rá ap re sen ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 30 (tr in ta ) d ia s , co n tad o s a p a rtir d a d

3
a

d e re ceb im en to d e s ta N o ta T éon ic a . T ran sco rr id o e sse p ra zo sem qu e h a ja m an ife s ta ç ão po r p a rte d a .

in te re ssad a~ ou ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a to d o s o s iten s lev an tad o s , o p le ito d e ren o v ação d e ou to rg a

se rá in d e fe r id o . '

6 . Em caso d e dúv id a so b re com o cum p rir a so lic ita ç ão fe ita p o r e s ta N o ta T écn ic a , se rá p o ss ív e l o b te r o s

e sc la re c im en to s p e lo e-mmi duv id a s rad com ía lm c tic .g o v .b r . .

7 . P o r lim , re ssa lta -se q u e é o b rig ação d a E n tid ad e m an te r o en d e re ço d e co rre sp o nd ên c ia d ev id am en te

a tu a liz ad o n e s te M in is té r io .

À co n s id e ra ção su p e rio r .

D o cum cn to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r T e re za K io ko T a ira O kub a ru , A dvog ado , em 11 /0 7 /2 0 17 .

a s 1 0 :0 6 , co n fom le a rt. 3 ° . 1 1 1 ."b " , d a s P o rta r ia s M C n ° 89 /2 0 14 e M C T lC n ° 34 /2 0 16 .

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a -" 'a d io . C oo rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 11 /0 7 /2 017 , a s 1 1 :2 7 , co n fo rtn e a rt. 3 ° , I lI , "b " , d a s P o rta r ia s .'v lC n °

8 9 /2 0 14 e M C T IC n ° 3412016.

[! l~ :~ !!!

I~~ ~A au ten tic id ad e d o do cum en to p od e se r co n te r id a n o s ite b ttp ://se l.m c .g o v .b r/v en lic a .h tm l In fo rm ando

v .'~ ~ ~ o cód ig o v e rif ic ad o r 2 0 18089 e o cód ig o C R C D 5A I3D 29 .
'--" r'"_.G..7L~ .:. •... •...

E "" ," " .:." 'lo ;:; , j,.~

[!]~ U "'_ ~ '," I

Referência: P ro ce sso n < l 53900 .0 [6 2 391201 --1 --2 8 SE I n " 2 0 18089

h rtcs :i!se i .m c .g o v .b rlse i/co n tro la d o r.p h p ? a ca o = d o cu m e n to _ im p rim ir _ w e b & a ca o _ o rig e m = a rvo re _ v isu a liza r& ip _ d o cu m e n to = 2 3 7 9 0 5 0 & in fra _ s is te m ... 5 /5
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es fes tiva is , espe tácu los e a tiv idades congêne res ;
, ,

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

A rt.1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO S Ã O JO Ã O D O P A R A IS O F M é um a

en tidade c iv il, de d ire ito p rivado , sem fins luc ra tivos e econôm icos , de du ração inde te rm inada , de

ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, de ges tão com un itá ria , com pos ta po r núm ero ilim itado de assoc iados ,

tendo po r ob je tivo p rinc ipa l a p res tação de se rv iços de R ad io D ifusão ope rando em F M (freqüênc ia

m odu lada ) na s in ton ia de M hz ba ixa po tenc ia , de aco rdo com a Le i nO 9 .612 de 19 de feve re iro de

1998 , e regu lam en tações pos te rio res , e cons titu ída pe la un ião de m orado res e rep resen tan tes de
I

en tidade da com un idade a tend ida pa ra fins não econôm ícos do D is trito de S ão João do P a ra iso ,

T e rce iro D is trito de C am buc i-R J , com sede na R ua T res de O u tub ro , nO 165 C en tro em S ão João

do P a ra iso , T e rce iro D is trito de C am buc i-R J C E P 28450 -000 .

P a rág ra fo Ú n ico - A A ssoc iação C om un itá ria de R ád io S ão João do P a ra iso F M u tiliza rá

com o denom inação fan tas ia a denom inação de "R ád io S ão João F ,." e rege r-se -á pe las

d ispos içóes des te E s ta tu to e pe las v igen tes no te rritó rio nac iona l.

A rt. 2 ° - A A ssoc iação C om un itá ria de R ád io S ão João do P a ra iso F M tem po r fina lidades e

ob je tivos bene fic ia r a com un idade com v is tas a :

a ) E xecu ta r o S e rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria de aco rdo com a leg is lação v igen te ;

b ) D a r opo rtun idade a d ifusão de ídé ias , e lem en tos da cu ltu ra , trad íções e háb itos soc ia is da

com un idade ;

c ) O fe rece r m ecan ism os a fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r, a

cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

d ) P res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il, sem pre que

necessá rio ;

e ) C on tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas e I

rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ; I I

f) P e rm itir a capac itação dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp ressão , de ge ração de

in fo rm ação e de p rodução cu ltu ra l a todos os segm en tos soc ia is , da fo rm a m a is acess íve l

poss íve l;

g ) F om en ta r, po r todas as suas ins tãnc ias e m e ios , a d17m ocra lização da com un icação ;

h ) F om en ta r a capac itação dos c idadãos pa ra le itu ra c rítica dos m e ios de com un icação , nas

suas d ive rsas m oda lidades , e pa ra o deba te da es té tica , dos con teúdos , da linguagem e da

técn ica em pregada ; 1 I

i) E s tim u la r o desenvo lv im en to dos se rv iços de rad iod ifusão pau tado pe las noções de
I

pa rtic ipação da soc iedade e de p rese rvação do in te resse púb lico .

A rt.3 ° - P a ra a consecução das suas fina lidades , a IA ssoc iação C om un itá ria de R ád io S ão
I

João do P a ra iso F M pode rá rea liza r as segu in tes a tiv idades :

a i D esenvo lve r pesqu isas nas á reas soc ia l, po lítica , cu~ u ra l e econôm ica ;

b ) O rgan iza r, p rom ove r, apo ia r e rea liza r cu rsos , lsem i~ á rios , deba tes e tre inam en tos ,

regu la res ou in tens ivos ; I !
, I

c) Im p rim ir, con fecc iona r e rep roduz ir m a te ria l d idá tico , liv ros , rev is tas , jo rna is , fo lhe tos e

Im p ressos , de aco rdo com as suas fina lidades ; I . I

d ) P roduz ir ob ras aud iov isua is , c inem a tog rá ficas ou de m u ltim íd ia , bem com o prog ram as de
I

rad iod ifusão ;

----,e }-£ iltroc irrnLdS l ex
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f) Conceder prêm ios a autores, artistas, escritores. técnicos de arte, espet:~~~'~~~~I~-~.1 ...

de artes cênicas ou produções e programas de televisão e rádio. obras de video. filmes ou

multim idia em atividades, concursos e festivais realizados no Brasil;

g) Construir. organizar. equipar. manter ou formar arquivos. bancos de dados, videotecas ou

bibliotecas de uso público;

h) Construir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades artisticas e culturais

em geral; I

i) Fomecer. gratuitamente. bolsas de estudo e transporte para artistas. conjuntos musicais,,
estudantes. pesquisadores, professores ou conferencistas. brasileiros ou residentes no

Brasil ou no exterior. I

j) Estabelecer parcerias, celebrar convênios. contratos e termos de cooperação e manter

intercâmbios com organizações sim ilares, nacionais e intemacionais;

k) Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regional, nacional ou intemacional;

I) Desenvolver formas de cooperação com os Conselhos previstos na Lei Orgânica do

município de Campinas-SP.

Art. 40
- A Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM respeitará e atenderá

aos seguintes princípios: I

a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade; I

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas I da comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação - de raça. religião. sexo, preferências sexuais, convicção polític6

ideológico-partidária e coooição social nas relações comunitárias; I I

e) Garantir o exercício da mais ampla democracia em todos os seus organismos e instâncias.

assegurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades associadas.

buscando sempre a unidade na ação; I

f) Orientar sua ação por princípios éticos e de igualdade. participação, representação da

pluralidade e solidariedade; I

g) Defender a solidariedade entre os povos. o ambiente natural. a biodiversidade e os recursos,
naturais não renováveis. os direitos humanos. as liberdades individuais e coletivas e a

justiça social. I ;
~1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação

politica. filosófica, racial. religiosa. sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão de

associados, I :
~:zo- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão. de forma simultânea. em matérias

polem icas. na programação opinativa e informativa, divulgando. sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados. I

~3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,
I

propostas. sugestões. redamações ou reivindicações. devendo apenas observar o momento

adequado da programação para fazê-Io. mediante pedido en'cam inhado à direção responsável pela

Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM.I

~o _ Para os fins deste Artigo a dedicação as atividades nele previstas configura-se

mediante a execução direta de projeto planos de ações eOrrel<3tas por meio da recursos físicos

humanos e financeiros ou ainda pe pr o e serviçoS 'eoll'ITÍnitáriosintermediári .

outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do seto~ púb'lico Municipal Estadual e Federal
I '

I
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que atuem em áreas afins.

~5° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

~6" - A Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM não tomará parte em

manifestações de caráter politico partidário nem cederá qualquer de suas dependências para tais

fins. I

11- DO PATRIMONIO E RECEITAS I

Art. 50 - Para a realização de seus objetivos a Associação Comunitária de Rádio São João
I

do Paraiso FM contará com receita e patrimônio constituido de:,
a) Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido;

b) Doações e legados bem corno subvenções ou auxílios provenientes de entidade públicas,
ou privadas; ;

c) Contribuição espontâneas mensal de associados; ,

d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, Patrocínios, Apoio

Cultural e Parcerias. i

~1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

comprometam de forma direta ou indiretamente os objetiv~ da Associação Comunitária de Rádio
• I

São João do Paralso FM.

~2" - Toda despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Presidente e Tesoureiro, sendo
I

periodicamente elaborado balancete demonstrando as receitas e despesas e, apresentados nas

reuniões de Diretoria. '.; I

~3° - A receita da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM será utilizada,

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigenteS pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição dEd

sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. "

111- DO QUADRO SOCIAL .

Art. 6" - O quadro de associados é ilimitado podendo integrá-lo pessoas Físicas e Jurídicas
, .

de ambos os sexos domiciliado na localidade na forma estabelecida no Art. 7.

Art. -r' - Dividem-se os associados nas seguintes cat~orias:

a) Assocíados Fundadores: todos aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação

Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM; I
b) Associados Contribuintes Pessoas Físicas: todos aqueles que fazem doações

espontâneas e periodicamente com a Associação Comunitá?a de: Rádio São João do Paraiso FM;

c) Associados Doadores Pessoas Jurídicas: entidades sem fins lucrativo sediadas na área

de execução do Servíço de Radíodifusão Comunitária; I i
e) Associados Voluntários Pessoas Físicas: todos aqueles que doam seu tempo na forma

de trabalho e não contribuem financeiramente. I I

~1°- ~ assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
, I

domiciliado na área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Também é assegurado
. I '

o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas na área de

execução do Serviço de Radíodifusão Comunitária. I I
~2" - As contribuíções dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral.

I I

~3° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em

procedimento que assegure direito de defesa e de recu~, no~ termos previstos neste estaMo.

São passlvels de pUnlção-temporária-ou-de-exclusão....detihiti'La Ido uadro social, havendo justa

causa, os associados que infringirem este EstaMo, desde que sua transgressão seja I I a

mediante requerimento de associado dirigido a DiretoriaqÜe, fr~nte á procedência da solicitação
I i •

i I
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deve rá subm e tê -Ia à Assem b lé ia G e ra l, convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de libe ração

. fundam en tada , assegu rando o d ire ito de am p la de fesa do assoc iado em ques tão .

IV - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

I - DOS DIREITOS

Art. 8 " - S ão d ire ito s dos assoc iados :

a ) F requen ta r qua isque r dependênc ias da en tidade ~bedec idos aos seus reg im en tos ;

b ) P a rtic ipa r de A ssem b lé ias G e ra is , vo ta r e se r vo tado pa ra todos os ca rgos que com põem

os ó rgãos adm in is tra tivos e de libe ra tivos , bem com o o d ire~o de 'voz e vo to nas de libe rações sob re
I '

a v ida soc ia l da en tidade , nas ins tânc ias de libe ra tivas ex is ten tes ;,

c ) O s assoc iados , pessoas ju rid icas sem fins luc ra tivos , sed iadas na á rea de execução do

se rv iço , po r in te rm éd io de seus rep resen tan tes lega is , te rão : o d ire ito de esco lhe r, m ed ian te vo to , os

in teg ran tes dos ó rgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivas , bem com o o d ire ito de voz e vo to nas

de libe rações sob re a v ida soc ia l da en tidade , nas ins tãnc ias dê libe ra tivas ex is ten tes ;

d ) R ep resen ta r a A ssoc iação C om un itá ria de R ád io São João do Pa ra iso FM em assun tos

de seu in te resse quando dev idam en te c redenc iados ; I
e ) P a rtic ipa r dos traba lhos das reun iões , pa les tras ,: con fe rênc ias e encon tros o rgan izados

pe la A ssoc iação C om un itá ria de R ád io São João do Pa ra isO FM ;

f) A p resen ta r suges tões que es te jam de aco rdo com ias ob je tivos da en tidade ;,
g ) Q ua lque r assoc iado pode rá se des liga r da A ssoc iação C om un itá ria de R ád io São João

do Pa ra iso FM m ed ian te com un icado po r esc rito à D ire to ria !

11 - DOS DEVERES :

Art. 90 - São deve res dos assoc iàdos em qua lque r tem po :

a ) C um prir todas as ob rigações ' es ta tu tá ria s regu lam en ta res e reg im en ta res cum prir as

ob rigações deco rren tes de dec isões dos ó rgãos adm in is tra tivos ;

b ) S a tis faze r nas épocas 'fixadas aos enca rgos e con tribu ições A ssoc iação C om un itá ria de

R ád io São João do Pa ra iso FM , ze la r pe lo pa trim ôn io e pe lo bom conce ito da A ssoc iação

C om un itá ria de R ád io São João do Pa ra iso FM .

Parágrafo Único - O s d irigen tes e assoc iados não responde rão , nem m esm o

subs id ia riam en te , pe las ob rigações con tra idas pe la E n tid~de , ressa lvados os casos em que os i
d irigen tes responde rão po r com provada cu lpa no desem penho de suas funções . I

111 - DAS PENAUDADES i

Art. 10" - O s assoc iados que in fring irem as d ispos ições des te E s ta tu to do R eg im en to

In te rno e de R egu lam en tos ex is ten tes se rão pass íve is de : I i

a ) A dve rtênc ia : da pena lidade de adve rtênc ia não cabe rá recu rso ;

b ) S uspensão : os assoc iados enquan to suspensos não p~e rão exe rce r o d ire ito de vo to ;

c ) E lim inação : as pena lidades p rev is tas nes te A rtigO : assegu rando o d ire ito de de fesa p rév ia ,

do assoc iado se rão im pos tas pe la D ire to ria que as com un ica rá po r esc rito .

V - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAM ENTO I:
Art. 11° - São ó rgãos da A ssoc iação C om un itá ria de , R ád io São João do Pa ra iso FM :

a ) A ssem b lé ia G e ra l: . I I

b ) D íre to ria : ---l
c ) C onse lho F isca l; }

d ) C onse lho C om un itá rio . J

Art. 12" - A Assem b lé ia G e ra l é o ó rgão m áx im o e sobe rano de m an ifes tação da von tade do I Ü
Quad ro Soc ia l sendo com pos ta po r todos os assoc iados qu~ es te jam qu ites com suas ob rigações e ~

la -rom pe te . I I I 'l
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I - Reunir Ordinariamente '. '."

a) Promover a discussão e aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais da Associação

Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM;

b) Apresentar e julgar a gestão da Diretoria e do Conselho Fiscal sobre as atividades sociais

e financeiras do exercicio fiscal e balanço estabelecida neste EstaMo.

11- Reunir Extraordinariamente:

a) Deliberar sobre a dissolução ou extinção da entidade e destinar seu patiimônio segundo
i

estabelece o Estatuto;

b) Dispor sobre a reforma deste Estatuto. I

c) Realizar eleições de novos membros para sua Diretoria e Conselhos.

d) Aprovar aquisições de bens imóveis e rever doaçÕes aprovar alienação de bens imóveis;

e) Dirimir outros quaisquer assuntos bem como o~ casos omissos neste EstaMo que a

Diretoria haja por bem submeter a sua apreciação. I

Art. 13° - A convocação da Assembléia Geral é competência exclusiva da Diretoria por

iniciativas próprias Ordinárias ou Extraordinariamente. '

Art. 14° - Excepcionalmente a Assembléia Geral poderá ser convocada por um mínimo de
,

1/5 (um quinto) de associados. '

Art. 15" - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze)

dias mediante comunicação escrita os seus associados re~mindo os termo do edital.

a) O edital deverá ser divulgado a todos os associad~s na forma estabelecida pelo Estatuto.

b) Nenhuma Assembléia Geral se'reunirá em primeira convocação com menos de 1/3 (um

terço) dos associados..: . ,

c) É facultada uma segunda convocação espaçada de trinta minutos da convocação anterior'

com qualquer número de associados desde que o edital mencione a circunstância. ,

d) As reuniões da Assembléia Geral serão registradas em livro próprio e numeradas em
,

sequência ordinal.

Art. 16° - As deliberações da Assembléia Geral são irrecorriveis no dominio da Associação

Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM e serão tomadas: I

a) Por maioria absoluta ou seja, 50% + 1 de todo o quadro de associados no caso de
I

dissolução ou extinção.

b) Por maioria simples dos associados presente nas demais deliberações.

Art. 17" - A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor Presidente do órgão que após a

abertura dos trabalhos pedirá aos presentes e indicaçã6 de dois associados para assumirem'

respectivamente a presidência e a secretaria dos trabalhos. I '
Art. 18° - A participação do associado em qualquer AI ssembléia Geral somente será por sua

presença pessoal. I

Art. 19" - A Diretoria da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM é o

órgão Executivo e Administrativo, eleitos em Assembléia Geral,lque cumprirá um mandato de (4)

quatro anos, admitida uma recondução e será composta da 'seguinte forma:

a) Diretor Presidente (Representante Legal);

b) Diretor Vice Presidente;

c) Diretor Administrativo;

d) Diretor Secretário;

e) Diretor Financeiro;

f) Diretor de Comunicações e Operações.

---- Art.-200-A-Diretoria.será..eleit m ssembléia Geral com votação dente os associados I
quites com suas obrigações estatutárias.
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Parágrafo Único - Som ente poderá fazer parte da Diretoria os brasileiros(as) natos ou

naturalizados há m ais 10 (dez) anos e m aiores de 18 (dezoito) anos ou em ancipados cujas

residências sejam situadas em São Jão do Paraiso, Terceiro D istrito de Cam buci-RJ e na área de

execução do serviço da radiodifusão e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de

m andato eletivo que lhes assegure im unidade parlam entar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 21° - São atribuições Diretoria:

a) Executar as atividades necessárias a obtenção das finalidades e objetivos da Associação

Com unitária de Rádio São João do Paraíso FM previstos neste Estatuo;,
b) Aprovar os pedidos de adm issão de novos associados;,
c) Propor em endas ao EstaM o e a dissolução ou extinção da entidade quando for o caso;,
d) Cum prir e fazer cum prir o presente EstaM o, suas próprias decisões e as do Conselho

Fiscal e da Assem bléia Geral, zelando pelo bom nom e, pelo, patrim ônio e ordem da entidade.

e) Fixar de acordo com o Estatuto as diretrizes da Adm inistração e os planos de
,

desenvolvim ento da Associação Com unitária de Rádio São João do Paraiso FM elaborando o

orçam ento anual da receita e despesa;

f) Convocar Ordinariam ente ou Extraordinariam ente a Assem bléia Geral;

g) Subm eter a apreciação do Conselho Fiscal 'relatórios anuais acom panhados dos

balancetes organizativos pelo D iretor Financeiro;

h) Propor regim entos internos e regulam entos que disciplinem o uso e a frequência da sede

e outras dependências da entidade; I
i) Aprovar a contratação 00 dem issão de funcionários ou program adores_

Art. 220 - A Diretoria reunír-se cóm a m aioria sim ples de seus m em bros deliberando pelo

voto da m etade m ais um dos presentes em reunião na form a seguinte:

a) Ordinariam ente um a vez a cada seis (6) m eses. I

b) Extraordinariam ente, Sem pre que a m aioria sim ples de seus m em bros o julgarem

necessário.

Art. 23° - Perderá o m andato o m em bro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três

(3) alternadas sem justificativa aceita pela D iretoria ou quando o m em bro perder a condição de I
associado. I

Art. 24° - Por proposta da Assem bléia Geral a D iretoria será considerada im pedida de

reunir-se e deliberar quando estiver desfalcada de m etade 6u m ais de seus m em bros que:

a) Tenham perdido o m andato na form a estabelecidd;

b) Tenham deixado o quadro social da Associação Com unitária de Rádio São João do

Paraiso FM . I I
Art. 25" - Por falta de cum prim ento de suas obrigações estatutárias poderão ser destituídos

a Diretoria m ediante proposta a Assem bléia Geral. I ~
Art. 26° - Com pete D iretor Presidente (Representante Legal):

a) Presidir as reuniões da Diretoria e a sessão' pública prom ovidas pela Associação

Com unitária de Rádio São João do Paraiso FM , instalar Assem bléias Gerais bem com o representar

a entidade em solenidades para as quaís for convidado; I I

b) Convocar as reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiscal sem pre que necessário;

c) Convocar as Assem bléias Gerais que a Díretoria decidir realizar;

d) Nom ear com issões de caráter transitórios ou d~legados para representar Associação

Com unitária de Rádio São João do Paraiso FM em congresSos ou solenidades;

e) D irigir os negócios da Associação Com unitária~ de Rádio São João do Paraíso FM ,

a lnanrseu-expediente-e-=njuntam ente..coITLO_rr tor Financeiro assinar cheques e ordens de

pagam ento; I
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f) Representar a associação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, ass;~r"~;~tos

e convênios, não podendo sem autorização da Assembléia Geral dispor do patrimônio social,

renunciar a direito em detrimento dos interesses da Associação Comunitária de Rádio São João do

Paraiso FM Atribuir e delegar tarefas especiais aos demais membros de Diretoria, bem como

executar as tarefas que lhe forem atribuidas.

g) Será substituldo em suas atribuições sempre' que necessário pelo Diretor Vice
,

Presidente.

Art. 27" - Compete ao Diretor Administrativo:

a) Auxiliar o Diretor Presidente na parte administrativa, zelando pelo expediente da Diretoria

mantendo-o sob sua guarda; I
b) Secretariar as reuniões da Diretoria redigindo as atas respectivas;

c) Manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria, quaisquer informação ou

correspondência.

d) Organizar os trabalhos da secretaria, atender, a correspondência da Associação

Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM, atualizando o quadro de associados;

e) Comunicar regularmente ao Diretor Presidente a 'frequência dos membros da Diretoria
,

para que se faça cumprir as disposições estatutárias sobre a matêria bem como executar as tarefas

que lhe forem atribuídas. I

f) O Diretor Administrativo será, sempre que possivel, auxiliado pelo Diretor Secretário que

por sua vez será o responsável pelas elaborações dos registros de atas.

Art. 28° - Compete ao Diretor Finar'ceiro: . ,

a) Arrecadar e depositar a receitá' em conta bancária em nome da Associação Comunitária

de Rádio São João do Paraiso FM e efetuar os pagamentos dentro das normas e regulamentos'

estabelecidos;

b) Manter em ordem e sob' sua guarda a escrituração da Tesouraria; I

c) Preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação Comunitária de i
Rádio São João do Paraiso FM para ser submetido a apreciação da Díretoria.

Art. 29" - O exercício fiscal anual da entidade compreenderá o periodo de 01 de janeiro a

31 de Dezembro. '

Art. 30" - Compete ao Diretor Comunicações e Operações:

a) Implementar e supervisionar todos os aspectos cOncernentes a execução do serviço de

Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos;

b) Promover a integração da comunidade com o servi'ço prestado.

Art. 31° - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador! com'posto de 2 (dois) representantes

efetivos e 1 (um) suplente, eleitos em Assembléia Ge~1 em votação dente os associados

contribuintes quites com suas obrigações estatutárias. I
Art. 320 - Compete ao Conselho Fiscal: I
a) Zelar pela fiei observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria e de regimentos

intemo da Associação Comunitária de Rádio São João db Paraiso FM. Examinar e dar parecer

sobre o relatório anual da Diretoria e balanço do exercício fisCal aos quais dará aprovação ou

rejeição no prazo máximo de trinta (30) dias; . I I

b) Examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço a serem apresentados no final do seu

mandato para ser aprovado ou não pela Assembléia Geral; I I

c) Solicitar a Diretoria as informações que julgar necessária.
I

Art. 33° - Será de quatro (4) anos o mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com o da

Diretona, perm I a ma-recondu I

Art. 34° - Empossados os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um Presidente e

um Secretário para as reuniões dos colegiados. I
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Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos a cada semestre por I

convocação de seu Presidente.
Arl 35° - Perderá o mandato o membro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três

(3) altemadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal ou quando o membro perder a condição

de associado.

Arl 36° - Por falta de ação no cumprimento das obrigações estaMárias poderá o Conselho

Fiscal ser destituldo em Assembléia Geral convocada pela Diretoria.

Arl 37" - O Conselho Comunitário será constituído Por no mínimo (5) cinco representantes

de Entidades Beneméritas, Entidades Religiosas, Entidades Educacionais ou de Moradores. dentre
I '

outras, legalmente constituídas, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela Assembléia

Geral Extraordinária da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM para um

mandato de quatro (4) anos e que definirão sua organizaçã~ intema, sendo que nenhum associado

poderá compor o Conselho Comunitário.

'11° - O Conselho Comunitário tem por objetivo acompanhar a programação da rádio

segundo o interesse comunitário e a legislação (Art. 4 da Lei nO9612 de 1998).
I

'12" - A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembléia Geral que compôs o

Conselho Comunitário para eventual solicitação do Ministério das Comunicações.

!l3° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinaria~ente uma vez a cada ano para análise

da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação as

metas estabelecidas e aprovação da programação da emissora.
VI - DAS ELEIÇOES '

Arl 38" - A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão feitos e~

Assembléia Geral convocada para este fim. I

Arl 39" - As eleições serão realizadas na primeira quinzena de Dezembro do ano eleitoral e

a posse dos eleitos até a primeira quinzena de Janeiro do ano seguinte. :

Arl 400 - As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo com as

instruções a serem elaboradas e aprovadas pela Diretoria, devendo constar.

a) Data horário e local;

b) Prazo minimo de inscrições das chapas concorren,tes completas ou incompletas;

c) Forma do Escrutínio.

VII- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS ,
,

Arl 41° - O presente EstaMo somente poderão ser
l

reforrnulados em qualquer tempo para

as alterações estaMárias ou destituição dos administradores que serão tratados em Assembléia
, ,

Extraordinária especialmente convocada para tal fim obedecidas as demais exigências estaMárias.
I I

Arl 42" - Constatada qualquer irregularidade de procedimento da Diretoria poderá um

grupo mínimo de quinze por cento (15%) de associados :cons~erá-la impedida convocando de

imediato, mediante prévia divulgação a todos associados a Assembléia Geral para decidir sobre a

destituição prevista ,no EstaMo. I I

Parágrafo Unico - Considerando impedido a Diretoria Executiva, para que se realize a

instalação da Assembléia Geral, assumirá a presidência lida Diretoria qualquer dos associados

integrante do grupo referido neste Artigo. i
Arl 43° - Os termos do Art. 42" e seu parágrafo único poderão ser aplicados em idênticas

,

circunstâncias ao impedimento ou destituição ao Conselho ~iscal.

Arl 44° - Os relatórios anuais da gestão do Conselho I Fiscal e Diretoria serão afixados
, I

cópias em local próprio para conhecimentos de todos na entidade.
, I

rl 45° - Todo editaí de convocação de Assembléia Geral além de data horário local e

ordem do dia, deverá conter o quórum exigível de acordo com a natureza a e I raÇão.

I +I .
,

I

, .'
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A rt. 46 " - A en tidade som en te pode rá se r d issoM da

espec ia l e ex trao rd ina riam en te pa ra ta l fim .

A rt. 47 " - D a D isso lução - A d isso lução da en tidade oco rre rá apenas po r dec isão da

A ssem b le ia G e ra l de ca rá te r ex trao rd iná rio convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , na fo rm a do

A rt. 12 ° item 11 des te es ta tu to ;

91 ° - Pon to de pau ta ob riga tó rio na A ssem b le ia G e ra l de ca rá te r ex trao rd iná rio , convocada pa ra a

d isso lução da en tidade , deve rá se r a p res tação de con tas , ve rificada pe lo C onse lho F isca l, a té a

da ta da assem b le ia ; i

92° - O pa trim ôn io da en tidade deve rá se r doado a ou tras en tidades de a tiv idades a fin s , sem pre de

ca rá te r com un itá rio e sem fins econôm icos , en tidades es tas ' a se iem de fin idas pe la assem b le ia ;,
93° - C aso ha ja d iv idas na da ta da d isso lução , es tas Ideve rão se r pagas com a venda do

pa trim ôn io , sendo doado o sa ldo con fo rm e p rev is to no 9 2 ! ' ~es te . a rtigo .

A rt. 48 " - F ica e le ito ' o fo ro da C om arca de C am buc i-R J pa ra d irim ir qua isque r dúv idas
I

po rven tu ra o riundas des te es taM o .

A rt. 4 9 " - O presen te E s taM o en tra rão em v igo r após a sua ap rovação em Assem b lé ia

G e ra l. D ec la ro a bem da ve rdade e pa ra os dev idos fin s que o ' p resen te docum en to cons titu i em

seu in te iro teo r a A ssoc iação C om un itá ria de R ád io São João do Pa ra íso FM dev idam en te

ap rovados em assem b lé ia rea lizada em São João do Pa ra íso , Te rce iro D is trito de C am buc i-R J em ,

O 1 de se tem bro de 2017 . . i .-..,
v./, ~

São João áo Pa ra i;;o -R J , 01 de se te~b ro de 2017 . i li}
, ~ ,
~ . '1 '.;f( l •••

rL, !JvtL t-..!..f' ~~
:k~ :-Ba tis ta Lea l Jun io r f

D ire to r P res iden te
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/ A ta da A ssem bléia G eral Ex trao rd inária da A ssociação Com unitária de R ád io São

Jo io do Paraiso FM com sede na Rua 03 de O utubro , n° 165 em São Jo io do Paraíso , 3° ,

D istrito de C am buci-R J CEP 28450-000 inscrita no CNPJ sob nO 03 .144 .473 /0001-50 e

R eg istro de Pessoa Jurid ica no C artó rio do O fic io Ú nico de C am buci-R J sob n° 173

pág ina 81 L ivro n° A -I de 26 /0612002 , para refonna de esta tu to , e le ição de d ire to ria e

conselho com unitário e posse .

A o prim eiro d ia de setem bro de do is m il e dezessete , às dezenove horas em prim eira

cham ada, reun iu -se em A ssem bléia G eral Ex trao rd inária , com o quorum m ín im o de m ais de

2 /3 dos sócios efe tivos, em sua sede na Rua 03 de O utubro , nO 165 em São João do Paraíso , 3°

D istrito de C am buci-R J, por so lic itação do V ice P residen te João B atista L eal Jun io r, em pleno

gozo de suas prerrogativas socia is, e de acordo com o A rtigo n° 4° do C ap itu lo V I do E sta tu to '

da A ssociação Com unitária de R ád io São João do Paraiso FM , que por m otivo do fàlec im en to

do P residen te João B àtista L eal, o cargo de P residen te encon tra-se vacan te desde en tão . A :

A ssem bléia G eral fo i p resid ida pelo Senhor João B atista L eal Jun io r e sendo secre tariada I

pelo Senhor Pedro Leonardo G om es. O senhor V ice-P residen te expôs aos presen tes a

finalidade da A ssem bléia G eral Ex trao rd inária o ra organ izada, que teria o ob je tivo de

regu lam en tar a atual D ire to ria que encon tra-se com presidência vacan te e tam bém fazer um a 1

refo rm a esta tu tária . Fo i ap resen tado a chapa cO nstitu ída da segu in te fo rm a: D ire to r

P residen te - João B atista L eal Jun io r, b rasile iro casado , bom beiro m ilitar, po rtador do RG

CBM ERJ n° 013972 da SSP em itida em 24/0912014 e CPF n0868 .509 .467-49 residen te na

Rua I S de N ovem bro , nO 154 em São João do Paraiso -3° D istrito de C am buci-R J CEP 28450-

000 ; D ire to r V ice P residen te ":En ilm a Sales da S ilva , b rasile ira , so lte ira , com ercian te ,

portadora do RG n° 07 .399 .566-4 da SSP em itida em 07/1112010 e CPF n° 963 .756 .637-68 , ,

residen te na Rua 07 de Setem bro , s/n em São João do Paraiso -3° D istrito de C am buci-R J CEP ,

284SO -OOO ;D ire to r A dm in istra tivo E telv ina M aria de O liveira Souza, b rasile ira , casada; I

professo ra , portadora do RG n"04201977-8 do IFP em itida em 07/04 /1981 , residen te na Rua '

15 de N ovem bro , 521 em São João do Paraiso -3° D istrito de C am buci-R J CEP 28450-000 ;

D ire to r Secre tário Pedro Leonardo G om es, b rasile iro , casado , em presário , portador do RG ,

n° 25718208-9 da SSP-R J em itida em Q9/0S I2007 e CPF n° 136 .054 .997-83 , residen te na Rua I

Francisco José dos San tos, s/no em São João do Paraiso -3° D istrito de C am buci-R J CEP

28450-000 ; D ire to r F inanceiro V enancio R esende Sobrinho , b rasile iro , soheiro , aposen tado ; ,

po rtador do RG nO 2.682 .869 do IFP -R J em itida em 28/07 /1975 e CPF n° 523 .098 .517-87 , I

residen te na Rua 05 de Ju lho , s/n° em São João do Paraiso -3° D istrito de C am buci-R J CEP

284S0-OOO ; D ire to r de Com unicações e O perações Luciana P in to da Fonseca Lopes,

b rasile ira , casada, au tônom a, portadora do RG n° 121 .118 .208-4 da SSP-R J em itida em

21/0312012 e CPF nO 103 .731 .587-18 , residen te na Rua 15 de N ovem bro , 305 em São João do

Paraiso , T erceiro D istrito de C am buci-R J CEP 28450-000 . A berta a vo tação , os p resen tes

reso lveram aclam ar por unan im idade a chapa apresen tada para , excepcionalm en te , exercer o

prim eiro m andato que in ic iará em O I de setem bro de 2017 e finalizará em 31 de dezem bro de

2020 sendo a posse da D ire to ria o ra E le ita no d ia 1° de setem bro de 2017 . A pós a ele ição por I

aclam ação o P residen te ele ito João B atista L eal Jun i6 r nom eou o Conselho Com unitário qu~

ficou assim constitu ído : CEOB - A ssociação Edudacional de A poio a E sco la do Coleg io I

Estadual O scar B atista , in scrita no CNPJ - 30 .4PO .261 /ooo1-60 , situado na P raça Sã~ I

Sebastião , nO 173 em São João do Paraiso , 3° D istrito de cam buci-R J CEP 284S0-OO0, ora

represen tada por pela senhora So lange G onçalves i D in iz , b rasile iro , so lte ira , p ro fesso ra)

nascida em 07/08 /1966 , residen te na Rua Sebastião F rancisco K iffer, n° 154 em São João do

Paraiso , 3° D istrito de cam buci-R J CEP 28450-000 , Inscrita no CPF - 912 .351 .547-34!

P rim eira Ig re ja a tls a e São Jõãõ-doParaiso ;-i:rlscrita-no-€NP-J-# -J9~86 .8941000J-50 ' '

s ituada na Rua C arlos G om es, nO41 em São João doParaiso , 3° D istrito de cam buci-R J CEP i

I , I -
1 ' I
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Pedro Leonardo Gomes - Diretor I° Secretário

28450-000, ora representada pelo seu Pastor Presidente Ronaldo Viana da Silva, brasileiro,

casado, pastor, nascido em 17/08/1963, inscrito no CPF n° 853.821.837-91 e RG n°
07151649-6 do IFP-RJ, residente na Rua Carlos Gomes. N° 41, anexo, em São João do

Paraiso, 3° Distrito de Cambuci-RJ CEP 2845Q-000; GRESUC - Gremio Recreativo Escola
de Samba Unidos do Canto, situada em São João do Paraiso, 3° Distrito de Cambuci-RJ

CEP 28450-000, ora representada por seu Diretor Presidente Eronildo Andrade Pimenta,
brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 12/04/1 %8, inscrito no CPF nO087.600.457-

52 e RG nO08431705-6 do IFP, residente na Rua Abel Padilha, s/n° em São João do Paraiso,
3° Distrito de cambuci-RJ CEP 2845Q-000; Paraiso Esporte Clube, situado na Rua Abel

Padilha, s/n° em São João do Paraiso, 3° Distrito de Cambuci-RJ CEP 2845Q-000, ora

representada por seu Diretor Presidente Alex Brites Batista, brasileiro, casado, comerciante,.

nascido em 15/10/1981, inscrito no CPF nO 103.831.627-85 e RG nO 18109/132 MTPS-RJ,
residente na Rua Nilo Peçanha, s/n° em São João do Paraiso, 3° Distrito de Cambuci-RJ CEP

28450-000; ATRU - Associação de Moradores e Trabalhadores Umanos, inscrita no
CNPJ - 30.413.892/0001-13, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 136 em São João do

Paraiso, 3° Distrito de cambuci-RJ CEP 28450-000, ora representada pelo Senhor Fabio
Renan Curvelo Flor, brasileiro, divorciado, contabilista, nascido em 11/04/1969 residente na

Rua 15 de Novembro, nO136 em São João do Paraiso, 3° Distrito de cambuci-RJ CEP 28450-

000; inscrito no CPF n° 001.108.827-33 e RG n° 081307/03 do CRC-RJ;. Após a eleição, o

Presidente eleito João Batista Leal Junior pediu a palavra, agradeceu aos presentes o voto de
confiança, e expás o trabalho que vem sendo feito e que serão feitos à partir do inicio de seu

mandato, que tudo fará para manter a Radio Comunitària em pleno funcionamento levando

informação e entretenimento à cómunidade de São João do Paraiso e logo em seguida

apresentou o modelo de novo estatuto que foi ligo e aprovado artigo por artigo por todos os

presentes. Finalizando, a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário que ora efetiva-se,

fica assim constituída: Diretor Presidente : João Batista Leal Junior; Vice Presidente:,
Enilma Sales da Silva; Diretor Administrativo: Etelvina Maria de Oliveira Souza; Diretor

Secretário: Pedro Leonardo Gomes; Diretor Financeiro: Venancio Resende Sobrinho;
Diretor de Comunicações Operações: Luciana Pinto da Fonseca Lopes. Conselho

Comunitário Presidente: Solange Gonçalves Diniz; Membros: Ronaldo Viana da Silva;
Eronildo Andrade Pimenta; Alex Brites Batista; e, Fabio Renan Curve10 Flor. Após a eleição

e aprovação dos estatutos o Presidente solicitou a mim, Pedro Leonardo Gomes, secretário
AO-HOC que procedesse a leitura do teor desta ATA e com a apresentação e discussão dos

assuntos e em seguida, após o mesmo ter sido lido e Iaprovado por unanimidade, e a . S ter
sido deixando livre a palavra, como ninguém quis utilizá-la o Presidente suspe -. a

I ~ •

lavratura e assinatura desta ATA. , f""'-- ..• <:
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R E U N IÃ O D E L IB E R A T IV A D O C O N SE L H O C O M U N IT A R IO D A

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO SÃ O JO Ã O D O PA R A ISO FM

A N O 2 0 1 7 .

1A o s 0 2 d ia s d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 , á s 2 0 H o ra s o c o r re u n a se d e d a R A D IO SÃ O JO Ã O

1. FM - A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R ád io S ã o Jo ã o d o P a ra iso FM , a re u n iã o d o

~ C o n se lh o C om u n itá r io d a R ad io S ã o Jo ã o FM - n a se d e a dm in is tra t iv a d a m e sm a te n d o

em v is ta a d e lib e ra r a c e rc a d a p ro g ram a ç ã o R ad io S ã o Jo ã o FM . A p ó s re fo rm a

~ e s ta tu tá r ia em O1 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 a f in a lid a d e d e s ta é e s ta b e le c e r a s re g ra s e

.~ c o n d iç õ e s d e fu n c io n am en to e e la b o ra ç ã o d e re la tó r io s d e s te c o n se lh o q u e se rã o

~ a p u ra d o s p o s te r io rm en te , O C o n se lh o c om p o s to p e la s in s t i tu iç õ e s ; C E O B -

i A sso c ia ç ã o E d u c a c io n a l d e A p o io a E sc o la d o C o le g io E s ta d u a l O sc a r B a tis ta ,

'-~ in s c r i ta n o C N P J -3 0 .4 0 0 .2 6 1 /0 0 0 1 -6 0 , s i tu a d o n a P ra ç a S ã o S e b a s tiã o , n ° 1 7 3 em S ão

_ \S Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e c a rn b u c i-R J C E P 2 1 1 4 5 0 -0 0 0 ,o ra re p re s e n ta d a p o r p e la

1
s e n h o ra S o la n g e G o n ç a lv e s D in iz , b ra s i le iro , s o lte ira , p ro fe s so ra , n a s c id a em

0 7 /0 8 /1 9 6 6 , re s id e n te n a R u a S e b a s tiã o F ra n c is c o K if fe r , nO 1 5 4 em S ão Jo ã o d o

P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e c a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 , In s c r i ta n o C P F - 9 1 2 .3 5 1 .5 4 7 -3 4 ;

P r im e ira Ig re ja B a tis ta d e S ã o Jo ã o d o P a ra iso , in s c r i ta n o C N P J n °

3 9 .6 8 6 .8 9 4 /0 0 0 1 -5 0 , s i tu a d a n a R u a C a r lo s G om e s , n ° 4 1 em S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 °

D is tr i to d e c a rn b u c i-R J C E P 2 1 1 4 5 0 -0 0 0 ,o ra re p re s e n ta d a p e lo s e u P a s to r P re s id e n te

R o n a ld o V ia n a d a S ilv a , b ra s i le iro , c a s a d o , p a s to r , n a s c id o em 1 7 /0 8 /1 9 6 3 , in s c r i to n o

C P F nO 8 5 3 .8 2 1 .8 3 7 -9 1 e R G nO 0 7 1 5 1 6 4 9 -6 d o IF P -R J , re s id e n te n a R u a C a r lo s

G om e s . N ° 4 1 , a n e x o , em S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e C a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -

0 0 0 ; G R E SU C - G rem io R e c re a tiv o E sc o la d e S am b a U n id o s d o C an to , s i tu a d a em

S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e C a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 , o ra re p re s e n ta d a p o r

s e u D ire to r P re s id e n te E ro n ild o A n d ra d e P im en ta , b ra s i le iro , d iv o rc ia d o , c om e rc ia n te ,

n a s c id o em 1 2 /0 4 /1 9 6 8 , in s c r i to n o C P F nO0 8 7 .6 0 0 .4 5 7 -5 2 e R G n ° 0 8 4 3 I 7 0 5 -6 d o IF P ,

re s id e n te n a R u a A b e l P a d ilh a , s in ° em S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e c am b u c i-R J

C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 ; P a ra iso E sp o r te C lu b e , s i tu a d o n a R u a A b e l P a d ilh a , s /n ° em S ão

Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e C a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 , o ra re p re s e n ta d a p o r s e u

D ire to r P re s id e n te A le x B r ite s B a tis ta , b ra s i le iro , c a s a d o , c om e rc ia n te , n a s c id o em

1 5 /1O /1 9 1 1 1 ,in s c r i to n o C P F n ° 1 0 3 .1 1 3 1 .6 2 7 -1 1 5e R G n ° 1 1 1 1 0 9 /1 3 2M T P S -R J , re s id e n te

n a R u a N ilo P e ç a n h a , s /n o em S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e C a rn b u c i-R J C E P

2 8 4 5 0 -0 0 0 ; A T R U - A sso c ia ç ã o d e M o ra d o re s e T ra b a lh a d o re s U rb a n o s , in s c r i ta n o

C N P J - 3 0 .4 1 3 .8 9 2 /0 0 0 1 -1 3 , c om se d e n a R u a 1 5 d e N o v em b ro , nO 1 3 6 em S ão Jo ã o d o

P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e c a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 , o ra re p re s e n ta d a p e lo S e n h o r F a b io

R en a n C u rv e lo F lo r , b ra s i le iro , d iv o rc ia d o , c o n ta b il is ta , n a s c id o em 1 1 /0 4 /1 9 6 9

re s id e n te n a R u a 1 5 d e N o v em b ro , nO 1 3 6 em S ão Jo ã o d o P a ra iso , 3 ° D is tr i to d e

c a rn b u c i-R J C E P 2 8 4 5 0 -0 0 0 ; in s c r i to n o C P F n ° 0 0 1 .1 0 8 .8 2 7 -3 3 e R G nO0 8 1 3 0 7 /0 3 d o

C R C -R J . P a ra d a r in ic io a S e n h o ra S o la n g e G o n ç a lv e s D in iz d e u a s b o a s v in d a s a o s

p re s e n te s e m en c io n o u a im p o r tâ n c ia d e s e re a liz a r e s te im p o r ta n te a to , tã o m em o rá v e l

p a ra p o p u la ç ã o em se g u id a fo i c o n c e d id o a o p o r tu n id a d e p a ra c a d a um d o s p re s e n te s a

f Im d e e x p o r su a s o p in iõ e s so b re a p ro g ram a ç ã o e a m e lh o r ia q u e p o s s a v ir a te r , c a d a

um d o s C o n se lh e iro s p re s e n te s re la c io n o u a su a s a tis fa ç ã o d e se fa z e r p a r te d e s te

in s trum en to d e d em o c ra c ia q u e é o C o n se lh o C om u n itá r io d a R A D IO SÃ O JO Ã O FM -

. -o C om u n itá r ia d e R ád io S ã o Jo ã o d o P a ra iso FM , d a d o is so fo i c o lo c a d o

p a ra e x p o s iç ã o d o s p re s e n te s s e u s c o . e la l iã g a p ro g ram a ç ã o d a R A D IO

SÃ O JO Ã O FM , S o la n g e G o n ç a lv e s D in iz re la c io n o u q u e a R A D IO SÃ O JO Ã O FM ,

C o n tin u a a ta : \ . . .
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...Icon tinuação a ta :

m esm o an tes d essa re ío rm a esta tu tá ria , tem íe ito um re lev an te trab a lho fren te a tem á tica

de se rea liza r um a com un icação que in fo rm e a com un id ade o s d ire ito s e deve res com o

j
,num todo e ac im a de tudo tem sido um in strum en to de tran s ío rm ação Soc ia l, b em com o

de leva r in fo rm ações re lev an tes p a ra o desenvo lv im en to da ag ricu ltu ra F am ilia r d e

no ssa á rea ru ra l e m esm o d ian te d as d iticu ld ades de m u ita s v ezes não con segu ir ch ega r

~ a te ao s ag ricu lto re s lo ca l d ev ido a po tênc ia lim itad a . P a ra F ab io R enan C u rve lo F lo r a

~ R ad io C om un itá ria tem sido um in strum en to de in c lu são soc ia l a trav és de um ve icu lo

<::'-~ de com un icação com o tam bém rea lizando um im po rtan te p ape l n a p ropagação de
~ artis ta s lo ca is e n a rea lização de even to s em parce ria com ou tro s ó rg ão s P ub lico s e

~

P riv ado s lo ca is com o exem p lo den tre ou tro s even to s C u ltu ra is e S oc ia is que fo ram

rea lizado s . E c la ro que p rec isam os m elho ra r em a lgun s aspec to s com o busca r m a io r

\l parce ria po r p a rte d as lid e ranças so c ia is , e te r m a io r esp aço s na cu ltu ra lo ca l po is já
\.>J ex is te inúm ero s con teúdo s de no tic ia s , m as ac red ito que a RAD lO SÃO JOÃO FM

A ssoc iação C om un itá ria d e R ád io S ão João do P ara iso FM , poderia bu sca r p a rce ria s

com ou tra s o rg an izações pa ra p roduz ir m a io r con teúdo artís tico da reg ião , m eu sin ce ro

e log io ao s ío rm ado res d e op in iõ es , tendo a sua p róp ria re tlex ão e con sc ien tização com

con teúdo s im po rtan te s p a ra toda C om un id ade , e a inda o s bo le tin s in fo rm a tivo s

ve icu lado s a todo m om en to com con teúdo s de N o tic ia s , C u ltu ra , cu rio s id ades e

va ried ades e u rn a p rog ram ação que m u ito ena ltece a com un id ade e faz com que e la s

se s in tam na necess id ades de ouv ir a RAD lO SÃO JOÃO FM . E n fim , todo s são de

aco rdo que RA lJlO SÃO JOÃO FM tem sido um E spaço abe rto em apo io a d ivu lg ação

_ em av iso s , com un icado s à C om un idade onde tem os v is to inúm ero s p rog ram as de cunho

~

in ío rm a tivo e C u ltu ra l com a partic ip ação de lid e res so c ia is d e en tid ades rep resen ta tiv a ,

: e c la ro que pode m elho ra r es ta p rog ram ação para as d iv e rs id ades cu ltu ra is com o a

p ropagação das cu ltu ra s d iv e rso s , cada vez m ais envo lv en te e in c lu s iv a , a p rog ram ação

de S ábado e ao s dom ingo s onde e ve icu lado o p rog ram a partic ip a tivo d ire to com a

com un id ade , po is p rec isam os con stru ir um m undo m elho r a trav és da in c lu são em

ve ícu lo s de C om un icação que é o R ád io . A inda m ais p ropagando as m ais d iv e rsas

cu ltu ra s e háb ito s d a popu lação e tendo u rna p rog ram ação p lu ra l e E duca tiv a pau tado

sem p re pe la v e rac id ade e que em cada con teúdo gera -se um sen so c ritico e con stru tivo a

soc ied ade . P a ra da r c iên c ia segue em anexo a g rade de P rog ram ação com h is tó rico de

cada p rog ram a ve icu lado na RAD lO SÃO JOÃO FM , ass im fo i conc lu íd a a reun ião

de lib e ra tiv a do con se lho com un itá rio e apó s re la tado em ata e ap rovado po r

unan im idade e com p rom etendo -se , a inda , d e aco rdo com o que estab e lece a po rta ria

4334 /2015 do M in is té rio d as C om un icações em conco rd ânc ia com a le i 9612 / 1997 .

N ada m ais h avendo a se r tra tado , fo i lav rada a p resen te a ta p e la senho ra S o lange

G onça lv es D in iz n es te a to vo lun tá rio C oo rdenado r C on se lh e iro deu po r ence rrad a a

p resen te que segue ass in ada pe lo s C on se lh e iro s .

ContjUl1B ata:\ ...
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la Ig. Batista se S J Paraiso

~JA;hAc>1d~B-d-~
Eronildo Andrade Pimenta

GRESUC

º,QM i2»dÕ;J Bn til
Alex Bmes Batista

Paraiso Esporte Clube
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Incluso nas Programações Programetes: Educativos, Culturais, Incentivo, Informação e Esporte

Programação

Segunda a Sexta:

7:00-M anhã com Deus

8:00-Cartão do Ouvinte

9:00-Momento de Fé

10:00-V iver no Amor

11:OO-SuperM anhã 87

12:00-Brasileiraço

13:00-D isparada

13:30-B litz Sertanejo

14:00-Charme

16:00-M isturadão

17:OO-PlaySertanejo

19:00-Voz do Brasil

20:00-As Melhores do D ia

21 :OO-Romance

6:00-M anhã Sertaneja

Sábado:

6:00-M anhã Sertaneja

7:00-M anhã com Deus

8 :OO-Carlãodo Ouvinte

9:00-Momento de Fé

10:00-V iver no Amor

11:OO-SuperM anhã 87

12:00-Top 30 Sertanejo

l4:00-M ega M ix

16:00-R itmos

17:00-M ega Fã

18:00-Balada Top

20:00 as 22:00 - Sequência Programada

Dom ingo:

6:00-M anhã Sertaneja

7 :OO-Programa Está Escrito

8:00-Encontro com o Rei

9:00-Forrozear

13:00-60 M inutos

14:00-SÓ Bandas

16:00 as 22h-Sequência Programada

J o ã o B a t is t a L e a l J ú n io r

P r e s id e n t e

-- --
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016 (2364926)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 54



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 2395061

Data de Envio: 
  16/11/2017 09:34:11

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  53900.016239/2014-28 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso
FM, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cambuci/RJ (processo nº 53900.016239/2014-28), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.062810/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Despacho nº 146, de 27/02/2009 - ADVERTÊNCIA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 05/07/2006).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro

Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Quinta-feira, 16 de novembro de 2017 9:34:12

Assunto: 53900.016239/2014-28 - Informação sobre entidade

comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 16/11/2017 15:57
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso

FM, entidade que requer renovação de outorga para execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cambuci/RJ

(processo nº 53900.016239/2014-28), devendo ser esclarecida a

situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala

324-oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

/���%���012�'�-�(
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http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM

CNPJ: 03.144.473/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:40:09 do dia 05/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/01/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.473/0001-50

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/02/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO SAO JOAO DO PARAISO FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO SAO JOAO FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TRES DE OUTUBRO 

NÚMERO 
165 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
28.450-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO DO PARAISO 

MUNICÍPIO 
CAMBUCI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABIL@ECCURVELO.COM.BR 

TELEFONE 
(22) 9937-6660 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/12/2017 às 14:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27969/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016239/2014-28.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraiso FM,  entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci/RJ por meio da Portaria nº 2247,
publicada no DOU de 30/10/2002, e Decreto Legislativo nº 755, publicado no DOU
de 26/08/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 10/09/2014 SEI (0134426), à fl. 03, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM
                                                
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Presidente - JOÃO BATISTA LEAL JUNIOR
Diretor Vice Presidente - ENILMA SALES DA SILVA
Diretor Secretário - PEDRO LEONARDO GOMES
Diretor Administrativo - ETELVINA MARIA DE OLIVEIRA
SOUZA
Diretor Financeiro - VENANCIO RESENDE SOBRINHO
Diretor de Comunicações e Operações - LUCIANA PINTO
DA FONSECA LOPES
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  Fls. 03 SEI
(0134426)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

x   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

x  Fls. 07 a 15
SEI (2242788)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

x  Fls.16 a 17 SEI
(2242788)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

x  

Fls. 19 a 24
SEI (2242788)

e SEI
(2265121)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

x  Fls. 25 a 28
SEI (2242788)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  Fls. 04 SEI
(0134426)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  SEI (2461479)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
x  SEI (2461585)

9 Relatório de apuração de infrações x  SEI (2455256)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2364926).

 
À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 07/12/2017, às 09:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 18/12/2017, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/12/2017, às 20:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2455414 e o código CRC B83656DE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016239/2014-28, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cambuci /
RJ.

 

2.                    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016239/2014-
28 e nº 53770.000622/1999-51, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraiso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci /RJ.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2455414

Nota Técnica 27969 (2455414)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 67



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.016239/2014-28

Entidade: Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.016239/2014-28
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27969/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2455414), no qual a Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cambuci/RJ, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524960 e o código CRC 5F266CC9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016239/2014-28, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cambuci /
RJ.

 

2.                    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016239/2014-
28 e nº 53770.000622/1999-51, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraíso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci /RJ.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2524960
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PORTARIA Nº 7577/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016239/2014-28 e nº
53770.000622/1999-51, resolve:

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraiso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci /RJ.

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533367 e o código CRC F003C851.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2533367
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.016239/2014-28, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cambuci / RJ.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2533382 e o código CRC 8CADA342.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2533382
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5347/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM
Rua Três de Outubro nº 165 - Bairro São João do Paraiso
28450-000 / Cambuci - RJ
CNPJ nº 03.144.473/0001-50

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7577/2017 de 09 de fevereiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2651092 e o código CRC 7C83FC1F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5347/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.016239/2014-28 - Nº SEI: 2651092
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.737219 1 74620000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004683737

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 13/03/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM - CNPJ nº 03.144.473/0001-50 - 53900.016239/2014-28

Rua Três de Outubro nº 165, São João do Paraiso

Cambuci, RJ - CEP: 28.450-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4683737 enviado em 21/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04683.737219 1 74620000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/03/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/02/2018 4 ND N 21/02/2018 00000000004683737

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4683737 enviado em 21/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso FM - CNPJ nº 03.144.473/0001-50 - 53900.016239/2014-28

Rua Três de Outubro nº 165, São João do Paraiso

Cambuci, RJ - CEP: 28.450-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 707/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.001266/2000 e nº
53900.017866/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação de Moradores do
Bairro Jardim São João, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de General Carneiro/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 708/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001080/1998 e nº
53900.017937/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Padre Landel de Moura, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Palmeira das Missões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 709/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001528/1998 e nº 53900.008677/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Cristal de
Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Ametista do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.577/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.016239/2014-28 e nº 53770.000622/1999-51,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio
São João do Paraiso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cambuci /RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.584/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001241/2001 e nº
53900.029648/2014-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Rádio do Povo, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Coronel Bicaco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.586/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53720.000304/1999 e nº
53900.029908/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação - Rádio Comunitária Muaná Fm, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Muaná/PA..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.588/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.000287/2000 e nº
53900.016433/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Pampiana, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Vila Nova do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 1.582, DE 9 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.063685/2017-87. Anui previamente com a operação
relativa à aquisição do controle indireto da HISPAMAR SATÉLITES
S.A. e da HISPASAT BRASIL LTDA., pela ATLANTIA S.P.A, que se
dará por meio de Oferta Pública Voluntária de Aquisição de Ações
Ordinárias de emissão da ABERTIS INFRAESTRUCTURAS,
controladora indireta da HISPASAT S.A. A presente anuência valerá
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publicação
do Extrato deste Ato no Diário Oficial da União, prorrogável, a pedido,
uma única vez por igual período, se mantidas as mesmas condições
societárias. As cópias autenticadas dos atos praticados para a realização
da operação devem ser encaminhadas à Anatel no prazo de 60
(sessenta) dias, contado do registro no órgão competente. A anuência
prévia formalizada por intermédio deste Ato não exime as empresas
envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

ANIBAL DINIZ
Presidente do Conselho

Substituto

ACÓRDÃOS DE 8 DE MARÇO DE 2018

Nº 76 - Processo nº 53512.000843/2008-68
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 25/2018/SEI/OR (SEI nº
2335273), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado, protocolizado sob o nº 1191595,
e julgá-lo prejudicado; b) conhecer da petição SEI nº 1963952 e
indeferi-la; c) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito,
negar-lhe provimento; e, d) rever, de ofício: d.1) o valor da multa;
e, d.2) o Despacho Decisório nº
51/2017/SEI/COUN3/COUN/SCO.

Nº 77 - Processo nº 53524.005055/2014-77
Recorrente/Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - DETEL.
CNPJ/MF nº 17.327.289/0001-50

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 35/2018/SEI/OR (SEI nº
2402532), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 78 - Processo nº 53584.000031/2008-79
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ/MF nº 76.535.764/0327-70

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 32/2018/SEI/OR (SEI nº
2388193), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado, protocolizado sob o SEI nº
1288728, e julgá-lo prejudicado; e, b) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 80 - Processo nº 53524.003092/2013-60
Recorrente/Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
SILVÉRIO. CNPJ/MF nº 18.297.226/0001-61

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 19/2018/SEI/OR (SEI nº
2329548), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 81 - Processo nº 53524.000155/2014-15
Recorrente/Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - DETEL.
CNPJ/MF nº 17.327.289/0001-50

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 30/2018/SEI/OR (SEI nº
2375380), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 83 - Processo nº 53528.001318/2009-71
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ/MF nº 76.535.764/0002-24

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 26/2018/SEI/OR (SEI nº
2340429), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado protocolizado sob o nº 1194516
e julgá-lo prejudicado; b) conhecer do Recurso Administrativo
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; c) reformar, de ofício,
a sanção; e, d) fixar o valor total da multa.

Nº 85 - Processo nº 53569.002701/2013-47
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 18/2018/SEI/OR (SEI nº
2324347), integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de
Revisão.

Nº 86 - Processo nº 53500.017114/2015-17
Recorrente/Interessado: PORTO SEGURO
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 11.281.004/0001-
01

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 34/2018/SEI/OR (SEI nº
2396377), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 87 - Processo nº 53516.006560/2006-28
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A. Conselheiro
Relator: Leonardo Euler de Morais

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 33/2018/SEI/LM (SEI nº
2385370), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, dar-lhe parcial provimento; b)
receber o pedido de suspensão do trâmite deste Pado (SEI nº
1194913) e julgar prejudicado o pleito ali constante; e, c) não
conhecer da petição protocolada em 21 de fevereiro de 2018 (SEI
nº 2429135).

ACÓRDÃOS DE 9 DE MARÇO DE 2018

Nº 88 - Processo nº 53504.013042/2007-81
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 14/2018/SEI/LM (SEI nº
2274973), integrante deste acórdão, suspender o trâmite processual
em razão da liminar concedida em Apelação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.016239/2014-28

Entidade: Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso Fm

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7577/2017, de 09 de
fevereiro de 2018, no Diário Oficial da União de 15 de março de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Cambuci /RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.016239/2014-28,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2766306 e o código CRC ECB21D5B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2766306
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EM nº 00223/2018 MCTIC 

  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.016239/2014-28, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 

de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do Paraiso 

FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

de Cambuci / RJ. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20630/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2998282 e o código CRC FD04996D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20630/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.016239/2014-28 - Nº SEI: 2998282
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315101)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 93



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315101)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 97



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315101)         SEI 53900.016239/2014-28 / pg. 103



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.016239/2014-28.

Entidade: Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322533 e o código CRC 3F2DB7FB.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.016239/2014-28,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraíso FM, inscrita no CNPJ nº 03.144.473/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cambuci, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27969/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7577, de 09
de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 4322533
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EM nº 00636/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.016239/2014-28,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM, inscrita no CNPJ nº 03.144.473/0001-
50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cambuci, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27969/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  7577,  de  09  de  fevereiro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35862/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.016239/2014-28

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681421 e o código CRC A313605D.

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 4681421
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